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Carta do Presidente

Desde a promulgação da Emenda Constitucional 53, de 19 de dezembro de 2006, que 

criou o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização 

dos Profissionais da Educação (Fundeb), em substituição ao Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do Magistério (Fundef), várias 

mudanças foram implementadas no financiamento da educação básica brasileira.

Com o objetivo de orientar gestores, secretários de educação e, de forma geral, todos 

que integram a gestão municipal, a Confederação Nacional de Municípios (CNM) vem 

divulgando nos últimos anos esta cartilha sobre o Fundeb, a qual contém as principais 

dúvidas apresentadas pelas administrações municipais nestes últimos anos.

Nesse cenário, a CNM convida os Municípios para a discussão sobre o que é e como se 

operacionaliza o Fundeb, de onde vêm os recursos que o compõem, como são definidos 

os valores destinados aos Municípios e demais modificações decorrentes desse Fundo 

no financiamento e na gestão da educação básica, dentre outras orientações.

Dessa maneira, sem esgotar o tema, a CNM propõe-se a contribuir para o aperfeiçoamen-

to da gestão municipal no que se refere à operacionalização do Fundeb e à utilização dos 

recursos públicos destinados à educação nos Municípios brasileiros. Destinada à gestão 

municipal 2013–2016, esta é a atualização da cartilha anteriormente publicada em 2013.

Brasília, maio de 2015.

Paulo Ziulkoski

Presidente da CNM
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1.  O que é o Fundeb?

O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação (Fundeb) foi criado em 2006 por uma emenda à Constituição 

e regulamentado em 2007 por lei e decreto federais.1 

Substituiu o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 

Valorização do Magistério (Fundef), que vigorou de 1998 a 2006 e redistribuía entre 

Estados e Municípios parte dos recursos constitucionalmente vinculados à educação 

para financiamento do ensino fundamental. 

O Fundeb tem vigência por 14 anos, de 2007 a 2020, redistribui uma parcela maior dos 

recursos vinculados à educação e contempla todas as etapas e modalidades da educa-

ção básica, da creche ao ensino médio.  Foi implementado gradativamente, com vigência 

plena a partir de 2010. 

É um fundo de natureza contábil, criado no âmbito de cada Estado e do Distrito Fede-

ral, num total de vinte e sete Fundos estaduais, visando à universalização da educação 

básica, melhoria da qualidade do ensino e valorização dos profissionais da educação. 

1   Emenda Constitucional 53/2006, Lei 11.494/2007 e Decreto 6.253/2007, com as alterações do Decreto 6.278/2007.
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2.  Composição do Fundeb

Em cada Unidade Federada, o Fundeb constitui-se pela contribuição dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, correspondente à uma parte dos recursos constitucio-

nalmente vinculados a despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino (MDE).

Segundo o art. 212 da Constituição Federal, os Estados, o Distrito Federal e os Municí-

pios devem obrigatoriamente aplicar no mínimo 25% da receita resultante de impostos 

em MDE. Do total dessa receita, em cada Unidade Federada, o Estado e os Municípios 

contribuem com 20% das seguintes receitas de impostos para a formação do Fundeb:

Estados Municípios

FPE – Fundo de Participação dos Estados FPM – Fundo de Participação dos Municípios

ICMS – Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços

ICMS – Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços

IPI-Exp – Imposto sobre Produtos 
Industrializados para Exportação

IPI-Exp – Imposto sobre Produtos 
Industrializados para Exportação

IPVA – Imposto sobre a Propriedade de 
Veículos Automotores

IPVA – Imposto sobre a Propriedade de 
Veículos Automotores

Recursos da desoneração de exportações de 
que trata a LC 87/1996 – Lei Kandir

Recursos da desoneração de exportações de 
que trata a LC 87/1996 – Lei Kandir

ITCMD – Imposto sobre Transmissão Causa 
Mortis e Doação

ITR – Imposto sobre a Propriedade Territorial 
Rural

 

Não integra o Fundeb a transferência da União aos Estados, Distrito Federal e Municípios 

correspondente ao Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), nem os três impostos mu-

nicipais: Imposto sobre Propriedade Territorial Urbana (IPTU), Imposto sobre Serviços de 
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Qualquer Natureza (ISS ou ISSQN) e Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos (ITBI). 

ATENÇÃO!

Além da contribuição ao Fundeb, o Município deve aplicar em MDE:

¡¡ mais 5% das transferências e impostos que compõem o Fundeb (diferença 

entre os 25% dos recursos constitucionalmente vinculados à educação e 

os 20% da contribuição ao Fundo); e

¡¡ 25% da receita de impostos que não integram a base de cálculo do Fun-

deb, ou seja, IRRF, IPTU, ISS, ITBI.

Além dos recursos originários da contribuição dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, também compõem o Fundeb recursos federais, a título de complementação 

da União, a fim de assegurar um valor mínimo nacional por aluno/ano aos governos 

estaduais e municipais, naquelas Unidades Federadas onde este valor não for alcançado 

com os recursos próprios do Fundo estadual. 
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3.  Complementação da União ao 
Fundeb

Segundo a EC 53/2006, a partir de 2010, a complementação da União ao Fundeb deve 

ser equivalente a 10% do total do aporte de recursos dos Estados, Distrito Federal e 

Municípios ao Fundo. 

Como já se disse, quando no Estado o valor aluno/ano não alcançar o valor mínimo 

nacional, a União complementará os recursos dos Fundos. 

ATENÇÃO!

Por força do disposto na Constituição Federal, 90% dos recursos que com-

põem o Fundeb são originários da contribuição dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios, que já deviam aplicá-los em MDE. 

Somente 10% são recursos novos para a educação básica, decorrentes da 

complementação da União ao Fundeb. 

Em 2015, esses 10% são repassados apenas para dez Estados, enquanto em de-

zessete Unidades Federadas não há recursos novos, mas somente realocação dos 

já destinados à educação nos orçamentos dos governos estaduais e municipais.

Esses recursos federais devem ser repassados aos Estados e aos Municípios beneficiários 

da seguinte forma: o mínimo de 90% do valor anual distribuído com base no número de 

alunos, para garantia do valor mínimo nacional por aluno/ano; e até 10% do valor anual 

por meio de programas direcionados para a melhoria da qualidade da educação básica, 

na forma da lei (Grifo nosso).
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Segundo a Lei 11.738/2008, que criou o piso salarial profissional nacional do magistério 

público da educação básica, esses 10% devem ser repassados para integralização do 

pagamento do piso nacional “nos casos em que o ente federativo, a partir da consideração 

dos recursos constitucionalmente vinculados à educação, não tenha disponibilidade 

orçamentária para cumprir o valor fixado”.

Ano
Contribuição dos 

Estados, DF e Municípios
Complementação 

da União
Receita Total

2010 79.458.000.618,68 7.945.800.061,87 87.403.800.680,55

2011 90.843.108.348,76 9.084.310.834,88 99.927.419.183,64

2012 97.837.281.711,91 9.783.728.171,19 107.621.009.883,10

2013 108.276.543.978,11 10.827.654.397,78 119.104.198.375,89

2014 115.545.917.761,94 (2) 11.554.591.776,20 127.100.509.538,14

2015
Estimativa

121.270.668.574,73 12.127.066.857,47 132.185.028.746,46

2

Conforme os dados apresentados no quadro acima, a estimativa da contribuição total 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ao Fundeb para 2015 é de R$ 121,2 

bilhões e, portanto, a complementação da União está estimada em R$ 12,1 bilhões.

Neste ano, dez Unidades Federadas serão contempladas com recursos federais ao 

Fundeb – AL, AM, BA, CE, MA, PA, PB, PE, PI e RN. 

2  Portaria  do FNDE  no 317 de 27 de março de 2015.



13Fundeb: o que o Município precisa saber

DESTAQUE!

A Lei do Fundeb determina que a receita do Fundo para o ano seguinte seja 

estimada até o final do ano anterior. Já a receita realizada somente é conhecida 

em abril do ano subsequente. Por exemplo, ao final de 2014 foi estimada a re-

ceita do Fundeb para 2015, e somente em abril de 2016 será divulgada a receita 

realizada de 2015.

Os repasses mensais do Fundeb não são exatamente equivalentes a 1/12, pois 

estão sujeitos às alterações na arrecadação dos impostos que compõem o Fundo, 

tanto da União quanto dos Estados e do Distrito Federal.

Os recursos referentes à complementação da União têm seu cronograma de 

repasses mensais divulgados por meio da portaria que contém o conjunto dos 

dados do Fundeb por Unidade Federada (receita estimada, valor aluno/ano por 

etapa, modalidade e tipo de estabelecimento, quando é o caso, valor e crono-

grama de repassasses da complementação da União).



14 Fundeb: o que o Município precisa saber

4.  Distribuição dos recursos do 
Fundeb	

No âmbito de cada Estado, os recursos do Fundeb são distribuídos entre o governo 

estadual e os de seus Municípios na proporção do número de alunos matriculados nas 

respectivas redes de educação básica pública presencial, conforme a atuação prioritária 

dos entes federados, fixada no art. 211 da Constituição Federal, e consideradas as 

ponderações aplicáveis.

Portanto, a matrícula na educação infantil não é considerada para distribuição dos 

recursos aos Estados, assim como não se considera a matrícula no ensino médio para 

distribuição dos recursos do Fundeb aos Municípios.

Na distribuição desses recursos, são consideradas as matrículas na educação básica 

apuradas no Censo Escolar do ano anterior, realizado anualmente pelo Instituto Nacional 

de Estudos e Pesquisas Educacionais (Inep/MEC).

4.1   MATRÍCULAS NA REDE CONVENIADA COM O PODER PÚBLICO

Além dos alunos das redes públicas, também entram no cômputo do Fundeb os alunos 

matriculados em instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins 

lucrativos, que oferecem educação infantil (creches e pré-escolas) e educação especial, 

devidamente conveniadas com o poder público e cadastradas no Censo Escolar.

Na educação especial, são consideradas as matrículas na rede regular de ensino, em 

classes comuns ou em classes especiais de escolas regulares, e em escolas especiais ou 

especializadas.
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Em relação às instituições conveniadas, para distribuição dos recursos do Fundeb, é 

admitido o cômputo das matrículas efetivadas em creches para crianças de até 3 anos, 

“na educação do campo, oferecida em instituições credenciadas que tenham como 

proposta pedagógica a formação por alternância”, e, até 31 de dezembro de 2016, das 

matrículas de crianças de 4 e 5 anos na pré-escola.

Os dados definitivos do Censo Escolar são publicados no final do ano anterior de cada 

exercício e, a partir do número de matrículas informadas por rede, etapas, modalidades 

e tipos de estabelecimento de ensino, calcula-se o coeficiente de distribuição a cada 

Município e Estado.

DESTAQUE!

Os gestores municipais devem ficar atentos aos dados informados no Educacen-

so3, pois o Censo Escolar é a referência para a formulação de políticas educacionais 

e o repasse dos recursos financeiros à conta do Fundeb e de vários programas 

federais, como a merenda (PNAE), transporte escolar (PNATE) e dinheiro direto 

na escola (PDDE). 

3

4.2   PONDERAÇÕES FIXADAS ANUALMENTE

Para efeito de distribuição dos recursos do Fundeb, anualmente são atribuídas 

ponderações a cada uma das etapas, modalidades e tipos de estabelecimentos, que 

diferenciam o valor aluno/ano para dezenove segmentos da educação básica. 

Na fixação dessas ponderações, atribui-se coeficiente 1,00 ao segmento dos anos iniciais 

do ensino fundamental urbano, e aos demais segmentos coeficientes que podem variar 

entre 0,70 e 1,30.4

3   Sistema eletrônico disponível para inserção de dados individualizados sobre alunos, professores, turmas e escolas.
4   Art. 10, §§ 1o e 2o, da Lei 11.494/2007.
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O objetivo dessas ponderações deveria ser o de refletir as diferenças de custo para a 

manutenção dos alunos, com padrão mínimo de qualidade. Porém, não é o que acontece, 

pois apesar de a Lei do Fundeb determinar que devam ser realizados estudos de custo-

aluno para que haja correspondência com o custo real de cada etapa, esses estudos ainda 

não foram realizados pelo governo federal.

Essas ponderações deverão ser divulgadas até o dia 31 de julho do ano anterior a cada 

exercício, conforme determina a Lei do Fundeb.5

Ponderações do Fundeb 2007/2015

Etapas e 
modalidades e 

segmentos

2007
(Resolução

No 01, de 
15/02/2007)

2008
(Portaria 
No 41, de 

27/12/2007)

2009
(Portaria 

No 932, de 
30/07/2008)

2010 
(Portaria 

No 777, de 
10/08/2009)

2011
 (Portaria 

No 873, de 
01/07/2010)

2012
(Portaria 

No 1.322, de 
21/09/11)

2013
(Resolução 

No 8, de 
25/07/2012)

2014
(Resolução 

No 01, de 
31/12/2013)

2015
(Resolução 

No 01, de 
24/07/2014)

1. Creche 0,80 – – – – – – – –

2. Creche pública de 
tempo parcial

– 0,80 0,80 0,80 0,80 0,80 0,80 1,00 1,00

3. Creche conveniada 
de tempo parcial

– 0,80 0,80 0,80 0,80 0,80 0,80 0,80 0,80

4. Creche pública de 
tempo integral 

– 1,10 1,10 1,10 1,20 1,30 1,30 1,30 1,30

5. Creche conveniada 
de tempo integral

– 0,85 0,95 1,10 1,10 1,10 1,10 1,10 1,10

6. Pré-escola 0,90 – – – – – – – –

7. Pré-escola parcial – 0,90 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00

8. Pré-escola integral – 1,15 1,20 1,25 1,30 1,30 1,30 1,30 1,30

9. Anos iniciais – 
ensino fundamental 
urbano

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00

10. Anos iniciais – 
ensino fundamental 
rural

1,05 1,05 1,05 1,15 1,15 1,15 1,15 1,15 –

5   Art. 12 § 2o, da Lei 11.494/2007.
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Etapas e 
modalidades e 

segmentos

2007
(Resolução

No 01, de 
15/02/2007)

2008
(Portaria 
No 41, de 

27/12/2007)

2009
(Portaria 

No 932, de 
30/07/2008)

2010 
(Portaria 

No 777, de 
10/08/2009)

2011
 (Portaria 

No 873, de 
01/07/2010)

2012
(Portaria 

No 1.322, de 
21/09/11)

2013
(Resolução 

No 8, de 
25/07/2012)

2014
(Resolução 

No 01, de 
31/12/2013)

2015
(Resolução 

No 01, de 
24/07/2014)

11. Anos iniciais – 
ensino fundamental 
no campo

– – – – – – – 1,15 1,15

12. Anos finais – 
ensino fundamental 
urbano

1,10 1,10 1,10 1,10 1,10 1,10 1,10 1,10 1,10

13. Anos finais – ensi-
no fundamental rural

1,15 1,15 1,15 1,20 1,20 1,20 1,20 1,20 1,20

14. Anos finais – 
ensino fundamental 
campo

– – – – – – – 1,20 1,20

15. Ensino funda-
mental integral

1,25 1,25 1,25 1,25 1,30 1,30 1,30 1,30
1,30

16. Ensino médio 
urbano

1,20 1,20 1,20 1,20 1,20 1,20 1,20 1,25 1,25

17. Ensino médio no 
campo 1,25

1,25 1,25 1,25 1,25 1,30 1,30 1,30 1,30

18. Ensino médio 
integral 1,30

1,30 1,30 1,30 1,30 1,30 1,30 1,30 1,30

19. Ensino médio 
integrado à educa-
ção profissional

1,30 1,30 1,30 1,30 1,30 1,30 1,30 1,30 1,30

20. Educação es-
pecial

1,20 1,20 1,20 1,20 1,20 1,20 1,20 1,20 1,20

21. Educação indíge-
na e quilombola

1,20 1,20 1,20 1,20 1,20 1,20 1,20 1,20 1,20

22. Educação de 
jovens e adultos 
com avaliação no 
processo

0,70 0,70 0,80 0,80 0,80 0,80 0,80 0,80 0,80

23. Educação de 
jovens e adultos 
integrada à educação 
profissional de nível 
médio, com avaliação 
no processo

0,70 0,70 1,00 1,00 1,20 1,20 1,20 1,20 1,20

Fonte: FNDE/MEC. Elaboração CNM.

Como se observa, não houve alteração das ponderações de 2014 para 2015.
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4.3   CÁLCULO DO VALOR POR ALUNO/ANO 

Como o Fundeb é de âmbito estadual, em cada Estado e no Distrito Federal, o cálculo do 

valor por aluno/ano é obtido pela razão entre o total de recursos do respectivo Fundo 

estadual e o número de matrículas presenciais efetivas, multiplicado pelas ponderações 

aplicáveis naquele ano a cada etapa, modalidade e tipo de estabelecimento de educação 

básica.

Esse valor por aluno/ano é utilizado na distribuição dos recursos do Fundeb entre o 

governo estadual e seus Municípios.

Calcula-se também o valor mínimo nacional por aluno/ano, considerando-se os dados 

do Censo Escolar e a estimativa do total de recursos que compõem o Fundeb, incluindo 

as contribuições de Estados, Distrito Federal e Municípios e também a complementação 

da União. 

Para esse cálculo, considera-se o montante de recursos da complementação da União, 

deduzida a parcela dessa complementação (limitada a até 10% do valor anual) que a Lei 

11.738, de 16 de julho de 2008, destinou à complementação federal para integralização do 

pagamento do piso salarial profissional nacional dos profissionais do magistério público.

O valor mínimo nacional por aluno/ano, calculado para os anos iniciais do ensino 

fundamental urbano e, pela aplicação das ponderações, para os demais segmentos da 

educação básica, aplica-se àqueles Estados que não alcançam esse mínimo com seus 

próprios recursos. Assim, a complementação da União assegura que o valor por aluno/

ano em nenhuma Unidade Federada fique abaixo do valor mínimo nacional.
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REGISTRE!

Para o ano de 2015, o valor mínimo nacional dos anos iniciais do ensino funda-

mental urbano é de R$ 2.576,36 aluno/ano. 

4.4   COEFICIENTES DE DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDEB

Os coeficientes de distribuição dos recursos do Fundeb são calculados para cada ente 

governamental e representam sua participação na repartição no montante dos 100% 

desses recursos em cada Unidade Federada. 

No cálculo do coeficiente de cada Município e do governo do Estado, são considerados o 

valor da receita que compõe o Fundeb no Estado, o número de alunos matriculados em 

cada rede de ensino e as ponderações definidas para cada etapa, modalidade e tipos de 

estabelecimentos de ensino.
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5.  Repasse dos recursos do Fundeb

Os créditos correspondentes ao Fundeb são realizados de forma automática em contas 

específicas de cada Ente da Federação, de acordo com o coeficiente de distribuição. 

Os valores do Fundeb são creditados no Banco do Brasil ou na Caixa Econômica Federal6 

com a mesma periodicidade dos repasses dos impostos e transferências constitucionais 

dos impostos que lhes dão origem. 

Como exemplo da periodicidade desses repasses, observe-se que as transferências do 

Fundo de Participação do Município (FPM) são creditadas na conta única dos Municípios 

em três decêndios (a cada 10 dias), já com a subtração da contribuição de 20% do FPM 

ao Fundeb. 

Na mesma data, o valor correspondente à participação do Município na distribuição dos 

recursos do ao Fundeb no Estado é depositado na conta própria do Fundo, a maior ou 

a menor do que sua contribuição, a depender da matrícula na rede municipal de ensino, 

incluídas as escolas públicas e as conveniadas consideradas no Fundeb.

Os recursos originários de transferências federais, como o FPM, são creditados pela 

Secretaria do Tesouro Nacional, e os originários de impostos estaduais, como o ICMS, 

pela Secretaria da Fazenda dos respectivos Estados.

ALERTA!
Como o Fundeb é resultante da arrecadação, para que não haja desequilíbrio nas 
contas públicas, é preciso estar atento às variações nos valores dos repasses, pois 
a arrecadação de impostos oscila durante os meses do ano.

6   Art. 16, Lei 11.494/2007(Fundeb).
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            Fonte: Lei no 11.494/2007. Elaboração da área técnica de Educação/CNM.

FIQUE DE OLHO!

`Para ter acesso a informações sobre as transferências efetivadas, basta acessar 

o site do Banco do Brasil, como também o site da Secretaria do Tesouro Nacional 

(STN), apresentados a seguir:

¡¡ http://www3.tesouro.gov.br/estados_municipios/transferencias_cons-

titucionais.asp

¡¡ https://www42.bb.com.br/portalbb/daf/beneficiario,802,4647,4652,0,1.

bbx

5.1   REPASSE DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB

A Lei do Fundeb dispõe em seu art. 4o, § 1o, sobre o cronograma de repasses da 

complementação da União, que devem ser realizados em pagamentos mensais 
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transferidos até o último dia útil de cada mês, assegurado o repasse de, no mínimo, 45% 

até 31 de julho, 85% do total dos recursos até 31 de dezembro de cada ano e 100% até 31 

de janeiro do exercício imediatamente subsequente. 

Ou seja, durante o ano, são pagos 85%, e os 15% que faltam para integralizar a 

complementação são efetuados em janeiro do ano subsequente.

ATENÇÃO!

Em 2015, os 10% da complementação da União ao Fundeb correspondem a 

R$ 12,1 bilhões, dos quais, descontado R$ 1,2 bilhão reservado para complementa-

ção do pagamento do piso salarial nacional do magistério, restam R$ 10,9 bilhões, 

devendo ser 85% desse valor repassados neste ano.
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6.  Aplicação dos recursos do 
Fundeb

Os recursos do Fundeb devem ser aplicados em despesas consideradas como de 

manutenção e desenvolvimento do ensino da educação básica pública, conforme 

disposto no art. 70 da Lei 9.394/1996 (LDB), nas áreas de ação prioritária de cada Ente, 

ou seja, os Municípios só podem utilizar os recursos do Fundeb na educação infantil e no 

ensino fundamental. Esses recursos não podem ser destinados a despesas que não são 

consideradas como MDE (art. 71 da LDB).

Os recursos do Fundeb podem ser aplicados de acordo com as prioridades definidas 

pela administração municipal, pois a Lei do Fundo não determina que os recursos 

recebidos em relação a cada uma das etapas e modalidades de educação básica devam 

ser rigorosamente nelas aplicados. Assim, o valor por aluno/ano efetivamente aplicado 

na creche, na pré-escola ou no ensino fundamental não precisa ser exatamente igual ao 

recebido à conta do Fundeb.

6.1   RECURSOS VINCULADOS À REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DO 

MAGISTÉRIO 

Na aplicação dos recursos do Fundeb, deve ser assegurado anualmente o mínimo de 60% 

para o pagamento da remuneração dos profissionais do magistério da educação básica 

em efetivo exercício na área de atuação prioritária da educação básica do respectivo ente 

governamental, e os demais no máximo 40% devem ser aplicados em outras despesas de 

MDE, observados os arts. 70 e 71 da LDB. 
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LEMBRETE!

A parcela mínima dos 60% destinada ao pagamento da remuneração deve ser 

calculada sobre o montante anual dos recursos creditados, isto é, deve ser alcan-

çada anualmente. Não mensalmente.

6.2   PROFISSIONAIS QUE PODEM SER PAGOS COM OS 60% DO FUNDEB

Podem ser remunerados com essa parcela dos recursos do Fundeb os profissionais em 

efetivo exercício, que sejam docentes, profissionais em atividades de suporte pedagógico 

direto ao exercício da docência: direção ou administração escolar, planejamento, inspeção, 

supervisão, orientação e coordenação pedagógica.

Os profissionais do magistério da educação básica da rede pública de ensino cedidos 

para as instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos e 

conveniadas com o poder público, que oferecem educação infantil e/ou educação 

especial, também são considerados “em efetivo exercício” na educação básica pública e 

podem ser remunerados com os recursos da parcela dos 60% do Fundeb subvinculados 

à remuneração desses profissionais.

Na aplicação desses 60%, considera-se como remuneração o total dos pagamentos 

resultado da soma do vencimento e das vantagens pecuniárias estabelecidas por lei 

local devidas aos profissionais do magistério em efetivo exercício.7 As vantagens podem 

ser gratificações e/ou adicionais (regência de classe, tempo de serviço etc.) e também 

indenizações (diárias, vale-transporte, vale-alimentação). Integram, ainda, o cálculo dos 

valores que podem ser pagos com a parcela dos 60% do Fundeb os encargos sociais 

incidentes sobre a folha de pagamento dos profissionais do magistério.  

7   Art. 22, inc. I, da Lei 11.494/2007.
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Segundo a Lei, o efetivo exercício é a atuação efetiva no desempenho das atividades de 

magistério associada à ocupação de cargo efetivo ou à regular vinculação contratual, por 

tempo determinado, com Ente governamental que o remunera.8 

A Lei admite ainda que não descaracteriza o efetivo exercício do profissional do magistério 

seu eventual afastamento temporário previsto em lei (licença-maternidade, licença para 

tratamento de saúde etc.), que não implique rompimento da relação jurídica.

6.3   DESPESAS A SEREM REALIZADAS COM A PARCELA DE 40% DO FUN-

DEB 

Assegurada a aplicação do mínimo de 60% no pagamento dos profissionais do magistério, 

a parcela de no máximo 40% dos recursos do Fundeb deve ser destinada às demais ações 

de manutenção e desenvolvimento do ensino (MDE).

6.4   O QUE É MDE?

As ações consideradas como manutenção e desenvolvimento do ensino (MDE) são as 

definidas no art. 70 da LDB.

São, pois, as ações que podem ser realizadas com os recursos constitucionalmente 

vinculados à educação e, portanto, com os recursos do Fundeb, porque estão voltadas à 

consecução dos objetivos educacionais e referem-se às ações das escolas e dos sistemas 

de ensino. 

8   Art. 22, inc. III, da Lei 11.494/2007.
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São despesas consideradas como MDE (art. 70 da LDB): 

Despesas consideradas 
como MDE

Ações

Remuneração e aperfeiçoa-
mento do pessoal docente 
e dos profissionais da Edu-
cação

¡¡ formação continuada dos profissionais da Educação (magis-
tério e outros servidores em exercício na Educação);

¡¡ remuneração dos profissionais do magistério e dos demais 
profissionais da Educação que desenvolvem atividades de 
natureza técnico-administrativa ou de apoio (auxiliar de ser-
viços gerais, de administração, o(a) secretário(a) da escola 
etc.), lotados e em exercício nas escolas ou órgão/unidade 
administrativa da Educação básica pública.

Aquisição, manutenção, 
construção e conservação 
de instalações e equipa-
mentos necessários ao en-
sino

¡¡ compra de imóveis já construídos ou de terrenos para cons-
trução de prédios, destinados a escolas ou órgãos do sis-
tema de ensino;

¡¡ ampliação, conclusão e construção de prédios, poços ar-
tesianos, muros e quadras de esportes nas escolas e outras 
instalações físicas de uso exclusivo do sistema de ensino;

¡¡ compra de mobiliário e equipamentos voltados para o aten-
dimento exclusivo das necessidades do sistema de ensino 
municipal (carteiras e cadeiras, mesas, armários, copiadoras, 
impressoras, computadores, televisores etc.);

¡¡ manutenção dos equipamentos existentes (máquinas, mó-
veis, equipamentos eletro-eletrônicos etc.), seja pela com-
pra dos produtos necessários ao funcionamento desses 
equipamentos ou mediante consertos diversos (reparos, 
recuperações, reformas, reposição de peças, revisões etc.);

¡¡ reforma, total ou parcial, de instalações físicas (rede elétri-
ca, hidráulica, estrutura interna, pintura, cobertura, pisos, 
muros, grades etc.) das escolas ou secretaria de Educação;
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Despesas consideradas 
como MDE

Ações

Uso e manutenção de bens 
vinculados ao sistema de 
ensino

¡¡ aluguel de imóveis e de equipamentos;
¡¡ manutenção de bens e equipamentos (incluindo a realiza-

ção de consertos ou reparos);
¡¡ conservação das instalações físicas do sistema de ensino na 

área de atuação prioritária dos respectivos entes federados;
¡¡ pagamento de serviços de energia elétrica, água e esgoto, 

serviços de comunicação etc.;

Levantamentos estatísticos, 
estudos e pesquisas visan-
do precipuamente ao apri-
moramento da qualidade e 
à expansão do ensino

¡¡ levantamentos estatísticos (relacionados ao sistema de 
ensino), objetivando o aprimoramento da qualidade e a 
expansão do atendimento no ensino na área de atuação 
prioritária dos respectivos Entes federados;

¡¡ realização de estudos e pesquisas que visam à elaboração de 
programas, planos e projetos voltados ao ensino na área de 
atuação prioritária dos respectivos Entes federados;

Realização de atividades-
-meio necessárias ao fun-
cionamento do ensino

¡¡ despesas relativas ao custeio de serviços diversos (vigilân-
cia, limpeza e conservação etc.), aquisição do material de 
consumo e expediente utilizado nas escolas e demais ór-
gãos do sistema;

Concessão de bolsas de 
estudo a alunos de escolas 
públicas e privadas

¡¡ concessão de bolsas de estudo em escolas privadas na área 
de atuação prioritária dos respectivos Entes federados, na 
forma da lei, para os educandos que demonstrem insufi-
ciência de recursos, quando houver falta de vagas e cursos 
regulares da rede pública na localidade de sua residência;

Aquisição de material didá-
tico – escolar e manuten-
ção de transporte escolar

¡¡ despesas com material de apoio ao trabalho pedagógico 
do aluno e do professor e com material de consumo para 
o funcionamento da escola;

¡¡ aquisição e manutenção de veículos e embarcações para 
o transporte escolar;

Amortização e custeio de 
operações de crédito desti-
nadas a atender ao dispos-
to nos itens acima

¡¡ quitação de empréstimos (principal e encargos) destinados 
a investimentos em Educação (financiamento para constru-
ção de escola, por exemplo).
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Despesas não consideradas como de MDE (art. 71 da LDB):

Pesquisa não vinculada às 

instituições de ensino ou 

que não vise ao aprimo-

ramento e expansão do 

ensino

¡¡ pesquisas político/eleitorais ou destinadas a medir a popu-
laridade dos governantes, ou, ainda, de integrantes da ad-
ministração;

¡¡ pesquisa com finalidade promocional ou de publicidade da 
administração ou de seus integrantes;

Subvenção a instituições 

públicas ou privadas de 

caráter assistencial, des-

portivo ou cultural

¡¡ transferências de recursos a outras instituições para aplicação 
em ações de caráter puramente assistenciais, desportivas ou 
culturais, desvinculadas do ensino, tais como distribuição de 
cestas básicas, financiamento de clubes ou campeonatos es-
portivos, manutenção de festividades típicas/folclóricas do 
respectivo Ente federado;

Formação de quadros es-

peciais para a administra-

ção pública

¡¡ gastos com cursos para formação/especialização/atualiza-
ção de profissionais/integrantes da administração que não 
atuem nem executem atividades voltadas diretamente para 
o ensino;

Programas suplementa-

res de alimentação e de 

assistência à saúde e ou-

tras formas de assistência 

social

¡¡ alimentação escolar (aquisição de gêneros alimentícios); pa-
gamento de tratamentos de saúde de quaisquer especiali-
dades, inclusive medicamentos; programas assistenciais aos 
alunos e seus familiares;

Obras de infraestrutura, 

ainda que realizadas para 

beneficiar a rede escolar

¡¡ pavimentação, pontes, viadutos ou melhoria de vias, para 
acesso à escola;

¡¡ implantação ou pagamento da iluminação dos logradouros 
públicos no trajeto até a escola;

¡¡ implantação da rede de água e esgoto do bairro onde se 
localiza a escola;

Pessoal docente e demais 

trabalhadores da Educa-

ção em desvio de função 

ou em atividade alheia ao 

ensino

¡¡ profissionais do magistério e demais trabalhadores da edu-
cação, em execução de tarefas alheias à manutenção e de-
senvolvimento do ensino.
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Lembre-se de que a área de atuação prioritária dos Municípios consiste na educação 

infantil e no ensino fundamental. Portanto, os recursos do Fundeb somente podem ser 

aplicados nessas duas etapas da educação básica. 

ATENÇÃO!

Despesas com alimentação escolar não são consideradas despesas com MDE, 

portanto, não podem ser realizadas com recursos do Fundeb nem com os demais 

recursos vinculados ao ensino. 

Os investimentos com a remuneração dos profissionais do magistério têm crescido a 

cada ano e, segundo o Sistema de Informação sobre Orçamentos Públicos em Educação 

(Siope) de 2013, mais de 4.000 Municípios têm comprometido acima de 80% dos 

recursos do Fundeb apenas com a folha de pagamento desses profissionais. 

6.5   APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDEB NO ANO SUBSEQUENTE

A Lei 11.494/2007 (art. 21, § 2o) estabelece que eventual saldo de até 5% dos recursos 

recebidos à conta do Fundeb dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive, 

quando for o caso, os oriundos da complementação da União, poderão ser utilizados até 

o 1o  trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito 

adicional.

Considerando-se a regra de utilização dos recursos do Fundo dentro do exercício em que 

forem creditados e a distribuição desses recursos com base em valor por aluno/ano para 

que se alcance o objetivo de manutenção e desenvolvimento da educação básica dentro 

do exercício financeiro, não é recomendável o comprometimento do orçamento do ano 

seguinte com despesas realizadas sem recursos disponíveis.
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7.  Acompanhamento e Controle 
Social do Fundeb

A Lei 11.494/2007, que regulamenta o Fundeb, dispõe (art. 24) sobre a obrigatoriedade da 

instituição de conselhos para o acompanhamento e o controle social (CACS) dos recursos 

do Fundo no âmbito de cada esfera administrativa, federal, estadual e municipal. 

Integrados por representantes do Poder Executivo e da sociedade, os conselhos do 

Fundeb têm suas competências definidas pela lei federal. São desses conselhos a atri-

buição de proceder ao acompanhamento da distribuição, transferência e aplicação dos 

recursos recebidos à conta do Fundo e também a responsabilidade de analisar e emitir 

parecer conclusivo sobre as contas apresentadas do Programa Nacional do Transporte 

Escolar (Pnate).

DESTAQUE! 

Os conselhos do Fundeb devem ser cadastrados e atualizados no site do FNDE 

para que possam proceder à análise da prestação de contas.

A Lei do Fundeb9 determina, ainda, que a aplicação dos recursos do Fundo está sujeita 

à fiscalização e ao controle interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-

nicípios e ao controle externo exercido pelos Tribunais de Contas da União, dos Estados 

e dos Municípios.

9   Lei 11.494/2007, art. 25.
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7.1   COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DO FUNDEB

De acordo com a Lei 11.494/2007 (art. 24, § 1o , IV) , o conselho municipal do Fundeb deve 

ser composto por, no mínimo, 9 membros:

¡¡ dois (2) representantes do Poder Executivo Municipal, dos quais pelo menos 

um (1) da Secretaria Municipal de Educação ou órgão educacional equivalente;

¡¡ um (1) representante dos professores da educação básica pública;

¡¡ um (1) representante dos diretores das escolas básicas públicas;

¡¡ um (1) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas básicas 

públicas;

¡¡ dois (2) representantes dos pais de alunos da educação básica pública;

¡¡ dois (2) representantes dos estudantes da educação básica pública, sendo um 

deles indicado pela entidade de estudantes secundaristas.

Integram, ainda, os conselhos municipais do Fundeb, quando houver, um representante 

do Conselho Municipal de Educação e um representante do Conselho Tutelar, indica-

dos por seus pares.

Não podem integrar os conselhos do Fundeb cônjuge e parentes até 3o  grau dos ocu-

pantes de cargos executivos no respectivo Ente federado, funcionário de empresa de 

consultoria que prestem serviços relacionados à administração ou controle interno 

dos recursos do Fundo, estudantes que não sejam emancipados, e pais de alunos que 

exerçam cargos ou funções comissionadas no âmbito dos órgãos do respectivo poder 

executivo ou prestem serviços terceirizados, no âmbito dos poderes Executivos em que 

atuam os respectivos conselhos.10 

10   Lei 11.494/2007, art. 24, § 5o.
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IMPORTANTE!

Os membros do Conselho do Fundeb devem ser escolhidos por seus pares. Por-

tanto, cabe ao gestor observar as indicações formais feitas por cada segmento 

representado no colegiado para posterior nomeação dos membros.

7.2   ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DO FUNDEB

São atribuições do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 

Fundeb:

¡¡ acompanhar e controlar a distribuição, a transferência e a aplicação dos recursos 

do Fundeb;

¡¡ supervisionar a elaboração da proposta orçamentária anual, no âmbito de suas 

respectivas esferas governamentais de atuação;

¡¡ supervisionar a realização do censo escolar anual;

¡¡ instruir, com parecer, as prestações de contas a serem apresentadas ao respectivo 

Tribunal de Contas. O parecer deve ser apresentado ao Poder Executivo respecti-

vo em até 30 dias antes do vencimento do prazo para apresentação da prestação 

de contas ao Tribunal; e

¡¡ acompanhar e controlar a execução dos recursos federais transferidos à conta do 

Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar e do Programa de Apoio 

aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos, ve-

rificando os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais relativos aos re-

cursos repassados, responsabilizando-se pelo recebimento e análise da prestação 

de contas desses programas, encaminhando ao FNDE o demonstrativo sintético 

anual da execução físico-financeira, acompanhado de parecer conclusivo, e no-

tificar o órgão executor dos programas e o FNDE quando houver ocorrência de 

eventuais irregularidades na utilização dos recursos.
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7.3   FUNCIONAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DO FUNDEB

Segundo a Lei 11.494/2007 (art. 24, § § 6o, § 7o e § 8o), deve ser assegurada aos conse-

lhos do Fundeb autonomia para seu funcionamento, garantindo a eles que não tenham 

vinculação ou relação de subordinação institucional com o Poder Executivo cuja atua-

ção devem fiscalizar.

A atuação no CACS do Fundeb não é remunerada, sendo considerada atividade de rele-

vante interesse social, e os membros do Conselho devem ser renovados periodicamente 

ao final de seus respectivos mandatos.

A Lei também dispõe que o presidente dos conselhos do Fundeb deve ser eleito por 

seus pares em reunião do colegiado, e impede de ocupar essa função o representante 

do governo gestor dos recursos do Fundo no âmbito do respectivo Ente governamental.

Por fim, assegura que os conselheiros representantes de professores e diretores ou de 

servidores das escolas públicas não possam ser demitidos ou exonerados durante o res-

pectivo mandato e que a eles não possa ser atribuída falta injustificada ao serviço em 

decorrência das atividades do conselho. 

Da mesma forma, impede que seja atribuída falta injustificada nas atividades escolares 

aos conselheiros representantes de estudantes, durante os respectivos mandatos, em 

decorrência de sua participação em atividades do conselho.
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8.  Considerações da CNM sobre o 
Fundeb

Para a Confederação Nacional de Municípios (CNM), consiste em avanço do federalismo 

brasileiro a redistribuição entre os Entes federados – instituída pela Fundef e depois pelo 

Fundeb – de parte dos recursos constitucionalmente vinculados ao ensino, de acordo 

com o critério das matrículas nas respectivas redes de ensino.

Entretanto, a CNM alerta para insuficiências do Fundeb que podem comprometer a 

qualidade e a equidade de educação básica pública brasileira.

Em primeiro lugar, embora a complementação da União tenha efetivamente aumentado 

na passagem do Fundef para o Fundeb, ela ainda é insuficiente no sentido de promover 

de forma mais consequente e mais rápida a eliminação das desigualdades educacionais 

entre as regiões Norte e Nordeste e o restante do país.

Em segundo lugar, o não cumprimento da distribuição dos recursos do Fundeb de acor-

do com o custo-aluno-qualidade tem como consequência a fixação de ponderações e 

de valores aluno/ano para as diferentes etapas, modalidades de educação e tipos de 

estabelecimento de ensino que não guardam relação direta com o custo real da oferta 

educacional. 

Essa é particularmente a realidade do financiamento das creches, sejam elas de tempo 

parcial ou integral, cuja oferta é responsabilidade dos Municípios.

De acordo com a Resolução/MEC 1, de 24 de julho de 2014, as ponderações do Fundeb 

aplicadas em 2014 foram mantidas para 2015. Lembre-se de que, de 2013 para 2014, das 

19 ponderações utilizadas para redistribuição dos recursos do Fundo entre os Estados 
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e os Municípios, duas foram aumentadas: da creche pública parcial passou de 0,80 para 

1,00; e a do ensino médio urbano aumentou de 1,20 para 1,25.

Em terceiro lugar, desde a vigência do piso salarial do magistério em 2009 até 2014 não 

houve repasse de recursos federais correspondentes a 10% da complementação da 

União ao Fundeb para integralização do pagamento do piso dos professores.

Entretanto, esses 10% são retidos dos repasses da complementação da União ao Fundeb 

realizados mensalmente ao longo do respectivo exercício financeiro, e somente reincor-

porados à complementação ao Fundo no exercício subsequente.

Mais ainda. É incompreensível e inaceitável que – desde 2013 até este ano de 2015 – o 

governo federal venha reservando esses 10% da complementação da União ao Fundeb, 

pois em 2012 foi decidido11 não fazer repasses para integralização do pagamento do piso 

salarial nacional dos profissionais do magistério até que se consiga fixar critérios segun-

do os quais possa ser avaliado se, apesar do cumprimento dos recursos constitucional-

mente vinculados à MDE, o ente federativo não tem disponibilidade orçamentária para 

pagamento do piso nacional no valor fixado pela lei federal. 

11   Resolução/MEC 7, de 26 de abril de 2012.
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Anexos

EMENDA CONSTITUCIONAL No 53, 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006

Dá nova redação aos arts. 7o, 23, 30, 206, 208, 
211 e 212 da Constituição Federal e ao art. 
60 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias.

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, nos ter-
mos do § 3o do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 
constitucional:

Art. 1o A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 7o....................................................................................................................................................................................... 
.......................................................................................................................................................................................................

XXV – assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 (cinco) 
anos de idade em creches e pré-escolas;

..........................................................................................................................................................................................”(NR)

“Art. 23......................................................................................................................................................................................

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a União 
e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desen-
volvimento e do bem-estar em âmbito nacional.”(NR)

“Art. 30...................................................................................................................................................................................... 
.......................................................................................................................................................................................................
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VI – manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, programas 
de educação infantil e de ensino fundamental;

..........................................................................................................................................................................................”(NR)

“Art. 206. ................................................................................................................................................................................. 
.......................................................................................................................................................................................................

V – valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, pla-
nos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, 
aos das redes públicas;
.......................................................................................................................................................................................................

VIII – piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar públi-
ca, nos termos de lei federal.

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados profis-
sionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação 
de seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios.”(NR)

“Art. 208................................................................................................................................................................................... 
.......................................................................................................................................................................................................

IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de idade;
..........................................................................................................................................................................................”(NR)

“Art. 211..................................................................................................................................................................................... 
.......................................................................................................................................................................................................

§ 5o A educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino regular.”(NR)

“Art. 212.................................................................................................................................................................................... 
.......................................................................................................................................................................................................
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§ 5o A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a contribui-
ção social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei.

§ 6o As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do salário-e-
ducação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na 
educação básica nas respectivas redes públicas de ensino.”(NR)

Art. 2o O art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar 
com a seguinte redação: (Vigência)

“Art. 60. Até o 14o (décimo quarto) ano a partir da promulgação desta Emenda Cons-
titucional, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão parte dos recursos 
a que se refere o caput do art. 212 da Constituição Federal à manutenção e desenvolvi-
mento da educação básica e à remuneração condigna dos trabalhadores da educação, 
respeitadas as seguintes disposições:

I – a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o Distrito Federal, os Esta-
dos e seus Municípios é assegurada mediante a criação, no âmbito de cada Estado e do 
Distrito Federal, de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, de natureza contábil;
II – os Fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão constituídos por 20% 
(vinte por cento) dos recursos a que se referem os incisos I, II e III do art. 155; o inciso II 
do caput do art. 157; os incisos II, III e IV do caput do art. 158; e as alíneas a e b do inciso I e 
o inciso II do caput do art. 159, todos da Constituição Federal, e distribuídos entre cada 
Estado e seus Municípios, proporcionalmente ao número de alunos das diversas etapas 
e modalidades da educação básica presencial, matriculados nas respectivas redes, nos 
respectivos âmbitos de atuação prioritária estabelecidos nos §§ 2o e 3o do art. 211 da 
Constituição Federal;
III – observadas as garantias estabelecidas nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 208 da 
Constituição Federal e as metas de universalização da educação básica estabelecidas 
no Plano Nacional de Educação, a lei disporá sobre:
a) a organização dos Fundos, a distribuição proporcional de seus recursos, as diferenças 
e as ponderações quanto ao valor anual por aluno entre etapas e modalidades da edu-
cação básica e tipos de estabelecimento de ensino;
b) a forma de cálculo do valor anual mínimo por aluno;
c) os percentuais máximos de apropriação dos recursos dos Fundos pelas diversas eta-
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pas e modalidades da educação básica, observados os arts. 208 e 214 da Constituição 
Federal, bem como as metas do Plano Nacional de Educação;
d) a fiscalização e o controle dos Fundos;
e) prazo para fixar, em lei específica, piso salarial profissional nacional para os profissio-
nais do magistério público da educação básica;
IV – os recursos recebidos à conta dos Fundos instituídos nos termos do inciso I do 
caput deste artigo serão aplicados pelos Estados e Municípios exclusivamente nos res-
pectivos âmbitos de atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2o e 3o do art. 
211 da Constituição Federal;
V – a União complementará os recursos dos Fundos a que se refere o inciso II do caput 
deste artigo sempre que, no Distrito Federal e em cada Estado, o valor por aluno não 
alcançar o mínimo definido nacionalmente, fixado em observância ao disposto no in-
ciso VII do caput deste artigo, vedada a utilização dos recursos a que se refere o § 5o do 
art. 212 da Constituição Federal;
VI – até 10% (dez por cento) da complementação da União prevista no inciso V do 
caput deste artigo poderá ser distribuída para os Fundos por meio de programas dire-
cionados para a melhoria da qualidade da educação, na forma da lei a que se refere o 
inciso III do caput deste artigo;
VII – a complementação da União de que trata o inciso V do caput deste artigo será de, 
no mínimo:
a) R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), no primeiro ano de vigência dos Fundos;
b) R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), no segundo ano de vigência dos Fundos;
c) R$ 4.500.000.000,00 (quatro bilhões e quinhentos milhões de reais), no terceiro ano 
de vigência dos Fundos;
d) 10% (dez por cento) do total dos recursos a que se refere o inciso II do caput deste 
artigo, a partir do quarto ano de vigência dos Fundos;
VIII – a vinculação de recursos à manutenção e desenvolvimento do ensino estabeleci-
da no art. 212 da Constituição Federal suportará, no máximo, 30% (trinta por cento) da 
complementação da União, considerando-se para os fins deste inciso os valores previs-
tos no inciso VII do caput deste artigo;
IX – os valores a que se referem as alíneas a, b, e c do inciso
VII do caput deste artigo serão atualizados, anualmente, a partir da promulgação desta 
Emenda Constitucional, de forma a preservar, em caráter permanente, o valor real da 
complementação da União;
X – aplica-se à complementação da União o disposto no art. 160 da Constituição Fe-
deral;
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XI – o não-cumprimento do disposto nos incisos V e VII do caput deste artigo importa-
rá crime de responsabilidade da autoridade competente;
XII – proporção não inferior a 60% (sessenta por cento) de cada Fundo referido no inci-
so I do caput deste artigo será destinada ao pagamento dos profissionais do magistério 
da educação básica em efetivo exercício.

§ 1o A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão assegurar, no finan-
ciamento da educação básica, a melhoria da qualidade de ensino, de forma a garantir 
padrão mínimo definido nacionalmente.

§ 2o O valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de cada Estado e do Distrito 
Federal, não poderá ser inferior ao praticado no âmbito do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério – FUNDEF, 
no ano anterior à vigência desta Emenda Constitucional.

§ 3o O valor anual mínimo por aluno do ensino fundamental, no âmbito do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
da Educação – FUNDEB, não poderá ser inferior ao valor mínimo fixado nacionalmen-
te no ano anterior ao da vigência desta Emenda Constitucional.

§ 4o Para efeito de distribuição de recursos dos Fundos a que se refere o inciso I do 
caput deste artigo, levar-se-á em conta a totalidade das matrículas no ensino funda-
mental e considerar-se-á para a educação infantil, para o ensino médio e para a educa-
ção de jovens e adultos 1/3 (um terço) das matrículas no primeiro ano, 2/3 (dois terços) 
no segundo ano e sua totalidade a partir do terceiro ano.

§ 5o A porcentagem dos recursos de constituição dos Fundos, conforme o inciso II do 
caput deste artigo, será alcançada gradativamente nos primeiros 3 (três) anos de vigên-
cia dos Fundos, da seguinte forma:

I – no caso dos impostos e transferências constantes do inciso II do caput do art. 155; do 
inciso IV do caput do art. 158; e das alíneas a e b do inciso I e do inciso II do caput do art. 
159 da Constituição Federal:
a) 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no primeiro ano;
b) 18,33% (dezoito inteiros e trinta e três centésimos por cento), no segundo ano;
c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano;
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II – no caso dos impostos e transferências constantes dos incisos I e III do caput do art. 
155; do inciso II do caput do art. 157; e dos incisos II e III do caput do art. 158 da Consti-
tuição Federal:
a) 6,66% (seis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no primeiro ano;
b) 13,33% (treze inteiros e trinta e três centésimos por cento), no segundo ano;
c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano.”(NR)

§ 6o (Revogado).

§ 7o (Revogado).”(NR)

Art. 3o  Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação, manti-
dos os efeitos do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, conforme 
estabelecido pela Emenda Constitucional no 14, de 12 de setembro de 1996, até o início 
da vigência dos Fundos, nos termos desta Emenda Constitucional.

Brasília, em 19 de dezembro de 2006.

Mesa da Câmara dos Deputados Mesa do Senado Federal

Deputado ALDO REBELO 
Presidente

Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente

Deputado JOSÉ THOMAZ NONÔ 
1o Vice-Presidente

Senador TIÃO VIANA 
1o Vice-Presidente

Deputado CIRO NOGUEIRA 
2o Vice-Presidente

Senador ANTERO PAES DE BARROS 
2o Vice-Presidente

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
1o Secretário

Senador EFRAIM MORAIS 
1o Secretário

Deputado NILTON CAPIXABA 
2o Secretário

Senador JOÃO ALBERTO SOUZA 
2o Secretário

Deputado EDUARDO GOMES 
3o Secretário

Senador PAULO OCTÁVIO 
3o Secretário

Senador EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS 
4o Secretário

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. 20.12.2006
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LEI No 11.494, DE 20 DE JUNHO DE 2007

Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, de que trata o art. 60 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias; altera a Lei no 10.195, de 14 de fevereiro 
de 2001; revoga dispositivos das Leis nos 9.424, de 24 de dezembro de 1996, 10.880, 
de 9 de junho de 2004, e 10.845, de 5 de março de 2004; e dá outras providências. 

.......................................................................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................................................................

Nota: Este Texto Legal é conhecido como Lei do FUNDEB 

.......................................................................................................................................................................................................

Nota: Conversão da Medida Provisória no 339/2006

.......................................................................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................................................................

Regulamentação

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1o É instituído, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, um Fundo de Ma-
nutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação – FUNDEB, de natureza contábil, nos termos do art. 60 do Ato das Disposi-
ções Constitucionais Transitórias – ADCT.
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Parágrafo único. A instituição dos Fundos previstos no caput deste artigo e a aplica-
ção de seus recursos não isentam os Estados, o Distrito Federal e os Municípios da obri-
gatoriedade da aplicação na manutenção e no desenvolvimento do ensino, na forma 
prevista no art. 212 da Constituição Federal e no inciso VI do caput e parágrafo único do 
art. 10 e no inciso I do caput do art. 11 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, de:

I – pelo menos 5% (cinco por cento) do montante dos impostos e transferências que 
compõem a cesta de recursos do Fundeb, a que se referem os incisos I a IX do caput e o 
§ 1o do art. 3o desta Lei, de modo que os recursos previstos no art. 3o desta Lei somados 
aos referidos neste inciso garantam a aplicação do mínimo de 25% (vinte e cinco por 
cento) desses impostos e transferências em favor da manutenção e desenvolvimento 
do ensino;
II – pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) dos demais impostos e transferências.

Art. 2o Os Fundos destinam-se à manutenção e ao desenvolvimento da educação bá-
sica pública e à valorização dos trabalhadores em educação, incluindo sua condigna 
remuneração, observado o disposto nesta Lei.

CAPÍTULO II

DA COMPOSIÇÃO FINANCEIRA

Seção I

Das Fontes de Receita dos Fundos

Art. 3o Os Fundos, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, são compostos por 
20% (vinte por cento) das seguintes fontes de receita:

I – imposto sobre transmissão causa mortis e doação de quaisquer bens ou direitos 
previsto no inciso I do caput do art. 155 da Constituição Federal;
II – imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações 
de serviços de transportes interestadual e intermunicipal e de comunicação previsto 
no  inciso II do caput do art. 155  combinado com o  inciso IV do caput do art. 158 da 
Constituição Federal;
III – imposto sobre a propriedade de veículos automotores previsto no inciso III do caput 
do art. 155 combinado com o inciso III do caput do art. 158 da Constituição Federal;
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IV – parcela do produto da arrecadação do imposto que a União eventualmente insti-
tuir no exercício da competência que lhe é atribuída pelo inciso I do caput do art. 154 da 
Constituição Federal prevista no inciso II do caput do art. 157 da Constituição Federal;
V – parcela do produto da arrecadação do imposto sobre a propriedade territorial ru-
ral, relativamente a imóveis situados nos Municípios, prevista no  inciso II do caput do 
art. 158 da Constituição Federal;
VI – parcela do produto da arrecadação do imposto sobre renda e proventos de qual-
quer natureza e do imposto sobre produtos industrializados devida ao Fundo de Parti-
cipação dos Estados e do Distrito Federal – FPE e prevista na alínea a do inciso I do caput 
do art. 159 da Constituição Federal e no Sistema Tributário Nacional de que trata a Lei 
no 5.172, de 25 de outubro de 1966;
VII – parcela do produto da arrecadação do imposto sobre renda e proventos de qual-
quer natureza e do imposto sobre produtos industrializados devida ao Fundo de Par-
ticipação dos Municípios FPM e prevista na alínea b do inciso I do caput do art. 159 da 
Constituição Federal e no Sistema Tributário Nacional de que trata a Lei no 5.172, de 25 
de outubro de 1966;
VIII – parcela do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados 
devida aos Estados e ao Distrito Federal e prevista no inciso II do caput do art. 159 da 
Constituição Federal e na Lei Complementar no 61, de 26 de dezembro de 1989; e
IX – receitas da dívida ativa tributária relativa aos impostos previstos neste artigo, bem 
como juros e multas eventualmente incidentes.

§ 1o Inclui-se na base de cálculo dos recursos referidos nos incisos do caput deste artigo 
o montante de recursos financeiros transferidos pela União aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, conforme disposto na Lei Complementar no 87, de 13 de se-
tembro de 1996.

§ 2o Além dos recursos mencionados nos incisos do caput e no § 1o deste artigo, os Fun-
dos contarão com a complementação da União, nos termos da Seção II deste Capítulo.

Seção II

Da Complementação da União

Art. 4o A União complementará os recursos dos Fundos sempre que, no âmbito de 
cada Estado e no Distrito Federal, o valor médio ponderado por aluno, calculado na 
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forma do Anexo desta Lei, não alcançar o mínimo definido nacionalmente, fixado de 
forma a que a complementação da União não seja inferior aos valores previstos no in-
ciso VII do caput do art. 60 do ADCT.

§ 1o O valor anual mínimo por aluno definido nacionalmente constitui-se em valor de 
referência relativo aos anos iniciais do ensino fundamental urbano e será determinado 
contabilmente em função da complementação da União.

§ 2o O valor anual mínimo por aluno será definido nacionalmente, considerando-se a 
complementação da União após a dedução da parcela de que trata o art. 7o desta Lei, 
relativa a programas direcionados para a melhoria da qualidade da educação básica.

Art. 5o A complementação da União destina-se exclusivamente a assegurar recursos 
financeiros aos Fundos, aplicando-se o disposto no caput do art. 160 da Constituição 
Federal.

§ 1o É vedada a utilização dos recursos oriundos da arrecadação da contribuição social 
do salário-educação a que se refere o § 5o do art. 212 da Constituição Federal na com-
plementação da União aos Fundos.

§ 2o A vinculação de recursos para manutenção e desenvolvimento do ensino esta-
belecida no  art. 212 da Constituição Federal  suportará, no máximo, 30% (trinta por 
cento) da complementação da União.

Art. 6o A complementação da União será de, no mínimo, 10% (dez por cento) do total 
dos recursos a que se refere o inciso II do caput do art. 60 do ADCT.

§ 1o A complementação da União observará o cronograma da programação financeira 
do Tesouro Nacional e contemplará pagamentos mensais de, no mínimo, 5% (cinco por 
cento) da complementação anual, a serem realizados até o último dia útil de cada mês, 
assegurados os repasses de, no mínimo, 45% (quarenta e cinco por cento) até 31 de julho, 
de 85% (oitenta e cinco por cento) até 31 de dezembro de cada ano, e de 100% (cem por 
cento) até 31 de janeiro do exercício imediatamente subseqüente.

§ 2o A complementação da União a maior ou a menor em função da diferença entre a 
receita utilizada para o cálculo e a receita realizada do exercício de referência será ajusta-
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da no 1o (primeiro) quadrimestre do exercício imediatamente subseqüente e debitada ou 
creditada à conta específica dos Fundos, conforme o caso.

§ 3o O não-cumprimento do disposto no caput deste artigo importará em crime de res-
ponsabilidade da autoridade competente.

Art. 7o Parcela da complementação da União, a ser fixada anualmente pela Comissão 
Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de Qualidade instituída na 
forma da Seção II do Capítulo III desta Lei, limitada a até 10% (dez por cento) de seu valor 
anual, poderá ser distribuída para os Fundos por meio de programas direcionados para a 
melhoria da qualidade da educação básica, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Para a distribuição da parcela de recursos da complementação a que 
se refere o caput deste artigo aos Fundos de âmbito estadual beneficiários da comple-
mentação nos termos do art. 4o desta Lei, levar-se-á em consideração:

I – a apresentação de projetos em regime de colaboração por Estado e respectivos Muni-
cípios ou por consórcios municipais;
II – o desempenho do sistema de ensino no que se refere ao esforço de habilitação dos 
professores e aprendizagem dos educandos e melhoria do fluxo escolar;
III – o esforço fiscal dos entes federados;
IV – a vigência de plano estadual ou municipal de educação aprovado por lei.

CAPÍTULO III

DA DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS

Seção I

Disposições Gerais

Art. 8o A distribuição de recursos que compõem os Fundos, no âmbito de cada Estado e 
do Distrito Federal, dar-se-á, entre o governo estadual e os de seus Municípios, na propor-
ção do número de alunos matriculados nas respectivas redes de educação básica pública 
presencial, na forma do Anexo desta Lei.
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§ 1o Será admitido, para efeito da distribuição dos recursos previstos no inciso II do caput 
do art. 60 do ADCT, em relação às instituições comunitárias, confessionais ou filantró-
picas sem fins lucrativos e conveniadas com o poder público, o cômputo das matrículas 
efetivadas:  (Redação dada pela  Medida Provisória 562/2012  e convalidada pela  Lei Ordinária 
12.695/2012)

.............................................................................................................................................................Redações Anteriores

I – na educação infantil oferecida em creches para crianças de até 3 (três) anos; (Redação 
dada pela Medida Provisória 562/2012 e convalidada pela Lei Ordinária 12.695/2012)

.............................................................................................................................................................Redações Anteriores

II – na educação do campo oferecida em instituições credenciadas que tenham como 
proposta pedagógica a formação por alternância, observado o disposto em regulamen-
to. (Redação dada pela Medida Provisória 562/2012 e convalidada pela Lei Ordinária 12.695/2012)

.............................................................................................................................................................Redações Anteriores

§ 2o As instituições a que se refere o § 1o deste artigo deverão obrigatória e cumulativa-
mente:

I – oferecer igualdade de condições para o acesso e permanência na escola e atendimento 
educacional gratuito a todos os seus alunos;
II – comprovar finalidade não lucrativa e aplicar seus excedentes financeiros em educação 
na etapa ou modalidade previstas nos §§ 1o, 3o e 4o deste artigo;
III – assegurar a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, filantrópica ou 
confessional com atuação na etapa ou modalidade previstas nos §§ 1o, 3o e 4o deste artigo 
ou ao poder público no caso do encerramento de suas atividades;
IV – atender a padrões mínimos de qualidade definidos pelo órgão normativo do sistema 
de ensino, inclusive, obrigatoriamente, ter aprovados seus projetos pedagógicos;
V – ter certificado do Conselho Nacional de Assistência Social ou órgão equivalente, na 
forma do regulamento.

§ 3o Será admitido, até 31 de dezembro de 2016, o cômputo das matrículas das pré-es-
colas, comunitárias, confessionais ou filantrópicas, sem fins lucrativos, conveniadas com 
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o poder público e que atendam a crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos, observadas as 
condições previstas nos incisos I a V do § 2o, efetivadas, conforme o censo escolar mais 
atualizado, realizado pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 
Teixeira – INEP.  (Redação dada pela Lei Ordinária 12.837/2013)

.............................................................................................................................................................Redações Anteriores

§ 4o Observado o disposto no parágrafo único do art. 60 da Lei no 9.394, de 20 de de-
zembro de 1996, e no § 2o deste artigo, admitir-se-á o cômputo das matrículas efetivadas, 
conforme o censo escolar mais atualizado, na educação especial oferecida em instituições 
comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder 
público, com atuação exclusiva na modalidade.

§ 5o Eventuais diferenças do valor anual por aluno entre as instituições públicas da etapa 
e da modalidade referidas neste artigo e as instituições a que se refere o § 1o deste artigo 
serão aplicadas na criação de infra-estrutura da rede escolar pública.

§ 6o Os recursos destinados às instituições de que tratam os §§ 1o, 3o e 4o deste artigo 
somente poderão ser destinados às categorias de despesa previstas no art. 70 da Lei no 
9.394, de 20 de dezembro de 1996.

Art. 9o Para os fins da distribuição dos recursos de que trata esta Lei, serão consideradas 
exclusivamente as matrículas presenciais efetivas, conforme os dados apurados no censo 
escolar mais atualizado, realizado anualmente pelo Instituto Nacional de Estudos e Pes-
quisas Educacionais Anísio Teixeira – INEP, considerando as ponderações aplicáveis.

§ 1o Os recursos serão distribuídos entre o Distrito Federal, os Estados e seus Municípios, 
considerando-se exclusivamente as matrículas nos respectivos âmbitos de atuação prio-
ritária, conforme os §§ 2o e 3o do art. 211 da Constituição Federal, observado o disposto 
no § 1o do art. 21 desta Lei.

§ 2o Serão consideradas, para a educação especial, as matrículas na rede regular de ensi-
no, em classes comuns ou em classes especiais de escolas regulares, e em escolas especiais 
ou especializadas.

§ 3o Os profissionais do magistério da educação básica da rede pública de ensino cedidos 
para as instituições a que se referem os §§ 1o, 3o e 4o do art. 8o desta Lei serão considera-
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dos como em efetivo exercício na educação básica pública para fins do disposto no art. 
22 desta Lei.

§ 4o Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão, no prazo de 30 (trinta) dias 
da publicação dos dados do censo escolar no Diário Oficial da União, apresentar recursos 
para retificação dos dados publicados.

Art. 10. A distribuição proporcional de recursos dos Fundos levará em conta as seguin-
tes diferenças entre etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de ensino da educa-
ção básica:

I – creche em tempo integral;
II – pré-escola em tempo integral;
III – creche em tempo parcial;
IV – pré-escola em tempo parcial;
V – anos iniciais do ensino fundamental urbano;
VI – anos iniciais do ensino fundamental no campo;
VII – anos finais do ensino fundamental urbano;
VIII – anos finais do ensino fundamental no campo;
IX –  ensino fundamental em tempo integral;
X – ensino médio urbano;
XI – ensino médio no campo;
XII – ensino médio em tempo integral;
XIII – ensino médio integrado à educação profissional;
XIV – educação especial;
XV – educação indígena e quilombola;
XVI – educação de jovens e adultos com avaliação no processo;
XVII – educação de jovens e adultos integrada à educação profissional de nível médio, 
com avaliação no processo.

§ 1o A ponderação entre diferentes etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de 
ensino adotará como referência o fator 1 (um) para os anos iniciais do ensino fundamen-
tal urbano, observado o disposto no § 1o do art. 32 desta Lei.

§ 2o A ponderação entre demais etapas, modalidades e tipos de estabelecimento será re-
sultado da multiplicação do fator de referência por um fator específico fixado entre 0,70 
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(setenta centésimos) e 1,30 (um inteiro e trinta centésimos), observando-se, em qualquer 
hipótese, o limite previsto no art. 11 desta Lei.

§ 3o Para os fins do disposto neste artigo, o regulamento disporá sobre a educação básica 
em tempo integral e sobre os anos iniciais e finais do ensino fundamental.

§ 4o O direito à educação infantil será assegurado às crianças até o término do ano letivo 
em que completarem 6 (seis) anos de idade.

Art. 11. A apropriação dos recursos em função das matrículas na modalidade de educa-
ção de jovens e adultos, nos termos da alínea c do inciso III do caput do art. 60 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT, observará, em cada Estado e no Distri-
to Federal, percentual de até 15% (quinze por cento) dos recursos do Fundo respectivo.

Seção II

Da Comissão Intergovernamental de Financiamento 
para a Educação Básica de Qualidade

Art. 12. Fica instituída, no âmbito do MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, a Comissão Inter-
governamental de Financiamento para a Educação Básica de Qualidade, com a seguinte 
composição:

I – 1 (um) representante do MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO;
II – 1 (um) representante dos secretários estaduais de educação de cada uma das 5 (cinco) 
regiões político-administrativas do Brasil indicado pelas seções regionais do Conselho Na-
cional de Secretários de Estado da Educação – CONSED;
III – 1 (um) representante dos secretários municipais de educação de cada uma das 5 (cin-
co) regiões político-administrativas do Brasil indicado pelas seções regionais da União Na-
cional dos Dirigentes Municipais de Educação – UNDIME.

§ 1o As deliberações da Comissão Intergovernamental de Financiamento para a Educa-
ção Básica de Qualidade serão registradas em ata circunstanciada, lavrada conforme seu 
regimento interno.

§ 2o As deliberações relativas à especificação das ponderações serão baixadas em reso-
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lução publicada no Diário Oficial da União até o dia 31 de julho de cada exercício, para 
vigência no exercício seguinte.

§ 3o A participação na Comissão Intergovernamental de Financiamento para a Educa-
ção Básica de Qualidade é função não remunerada de relevante interesse público, e seus 
membros, quando convocados, farão jus a transporte e diárias.

Art. 13. No exercício de suas atribuições, compete à Comissão Intergovernamental de 
Financiamento para a Educação Básica de Qualidade:

I – especificar anualmente as ponderações aplicáveis entre diferentes etapas, modali-
dades e tipos de estabelecimento de ensino da educação básica, observado o disposto 
no art. 10 desta Lei, levando em consideração a correspondência ao custo real da respec-
tiva etapa e modalidade e tipo de estabelecimento de educação básica, segundo estudos 
de custo realizados e publicados pelo Inep;
II – fixar anualmente o limite proporcional de apropriação de recursos pelas diferentes 
etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de ensino da educação básica, observa-
do o disposto no art.11 desta Lei;
III – fixar anualmente a parcela da complementação da União a ser distribuída para os 
Fundos por meio de programas direcionados para a melhoria da qualidade da educa-
ção básica, bem como respectivos critérios de distribuição, observado o disposto no art. 
7o desta Lei;
IV – elaborar, requisitar ou orientar a elaboração de estudos técnicos pertinentes, sempre 
que necessário;
V – elaborar seu regimento interno, baixado em portaria do Ministro de Estado da Edu-
cação.
VI – fixar percentual mínimo de recursos a ser repassado às instituições de que tratam 
os incisos I e II do § 1o e os §§ 3o e 4o do art. 8o, de acordo com o número de matrículas 
efetivadas. (Acrescentado pela Lei Ordinária 12.695/2012)

§ 1o Serão adotados como base para a decisão da Comissão Intergovernamental de Fi-
nanciamento para a Educação Básica de Qualidade os dados do censo escolar anual mais 
atualizado realizado pelo Inep.

§ 2o A Comissão Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de Qua-
lidade exercerá suas competências em observância às garantias estabelecidas nos incisos 
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I, II, III e IV do caput do art. 208 da Constituição Federal e às metas de universalização da 
educação básica estabelecidas no plano nacional de educação.

Art. 14. As despesas da Comissão Intergovernamental de Financiamento para a Educa-
ção Básica de Qualidade correrão à conta das dotações orçamentárias anualmente con-
signadas ao Ministério da Educação.

CAPÍTULO IV

DA TRANSFERÊNCIA E DA GESTÃO DOS RECURSOS

Art. 15. O Poder Executivo federal publicará, até 31 de dezembro de cada exercício, para 
vigência no exercício subseqüente:

I – a estimativa da receita total dos Fundos;
II – a estimativa do valor da complementação da União;
III – a estimativa dos valores anuais por aluno no âmbito do Distrito Federal e de cada 
Estado;
IV – o valor anual mínimo por aluno definido nacionalmente.

Parágrafo único. Para o ajuste da complementação da União de que trata o § 2o do 
art. 6o  desta Lei, os Estados e o Distrito Federal deverão publicar na imprensa oficial e 
encaminhar à Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, até o dia 31 de 
janeiro, os valores da arrecadação efetiva dos impostos e das transferências de que trata 
oart. 3o desta Lei referentes ao exercício imediatamente anterior.

Art. 16. Os recursos dos Fundos serão disponibilizados pelas unidades transferidoras ao 
Banco do Brasil S.A. ou Caixa Econômica Federal, que realizará a distribuição dos valores 
devidos aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios.

Parágrafo único. São unidades transferidoras a União, os Estados e o Distrito Federal 
em relação às respectivas parcelas do Fundo cuja arrecadação e disponibilização para dis-
tribuição sejam de sua responsabilidade.

Art. 17. Os recursos dos Fundos, provenientes da União, dos Estados e do Distrito Fede-
ral, serão repassados automaticamente para contas únicas e específicas dos Governos Es-
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taduais, do Distrito Federal e dos Municípios, vinculadas ao respectivo Fundo, instituídas 
para esse fim e mantidas na instituição financeira de que trata o art. 16 desta Lei.

§ 1o Os repasses aos Fundos provenientes das participações a que se refere o inciso II do 
caput do art. 158 e as alíneas a e b do inciso I do caput e inciso II do caput do art. 159 da 
Constituição Federal, bem como os repasses aos Fundos à conta das compensações fi-
nanceiras aos Estados, Distrito Federal e Municípios a que se refere a Lei Complementar 
no 87, de 13 de setembro de 1996, constarão dos orçamentos da União, dos Estados e 
do Distrito Federal e serão creditados pela União em favor dos Governos Estaduais, do 
Distrito Federal e dos Municípios nas contas específicas a que se refere este artigo, respei-
tados os critérios e as finalidades estabelecidas nesta Lei, observados os mesmos prazos, 
procedimentos e forma de divulgação adotados para o repasse do restante dessas trans-
ferências constitucionais em favor desses governos.

§ 2o Os repasses aos Fundos provenientes dos impostos previstos nos incisos I, II e III do 
caput do art. 155 combinados com os incisos III e IV do caput do art. 158 da Constituição 
Federal constarão dos orçamentos dos Governos Estaduais e do Distrito Federal e serão 
depositados pelo estabelecimento oficial de crédito previsto no art. 4o da Lei Comple-
mentar no 63, de 11 de janeiro de 1990, no momento em que a arrecadação estiver sendo 
realizada nas contas do Fundo abertas na instituição financeira de que trata o caput deste 
artigo.

§ 3o A instituição financeira de que trata o caput deste artigo, no que se refere aos recur-
sos dos impostos e participações mencionados no § 2o deste artigo, creditará imediata-
mente as parcelas devidas ao Governo Estadual, ao Distrito Federal e aos Municípios nas 
contas específicas referidas neste artigo, observados os critérios e as finalidades estabele-
cidas nesta Lei, procedendo à divulgação dos valores creditados de forma similar e com a 
mesma periodicidade utilizada pelos Estados em relação ao restante da transferência do 
referido imposto.

§ 4o Os recursos dos Fundos provenientes da parcela do imposto sobre produtos in-
dustrializados, de que trata o inciso II do caput do art. 159 da Constituição Federal, serão 
creditados pela União em favor dos Governos Estaduais e do Distrito Federal nas con-
tas específicas, segundo os critérios e respeitadas as finalidades estabelecidas nesta Lei, 
observados os mesmos prazos, procedimentos e forma de divulgação previstos na  Lei 
Complementar no 61, de 26 de dezembro de 1989.
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§ 5o Do montante dos recursos do imposto sobre produtos industrializados de que trata 
o inciso II do caput do art. 159 da Constituição Federal a parcela devida aos Municípios, 
na forma do disposto no art. 5o da Lei Complementar no 61, de 26 de dezembro de 1989, 
será repassada pelo Governo Estadual ao respectivo Fundo e os recursos serão credita-
dos na conta específica a que se refere este artigo, observados os mesmos prazos, proce-
dimentos e forma de divulgação do restante dessa transferência aos Municípios.

§ 6o A instituição financeira disponibilizará, permanentemente, aos conselhos referidos 
nos incisos II, III e IV do § 1o do art. 24 desta Lei os extratos bancários referentes à conta 
do fundo.

§ 7o Os recursos depositados na conta específica a que se refere o caput deste artigo se-
rão depositados pela União, Distrito Federal, Estados e Municípios na forma prevista no § 
5o do art. 69 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

Art. 18. Nos termos do § 4o do art. 211 da Constituição Federal, os Estados e os Mu-
nicípios poderão celebrar convênios para a transferência de alunos, recursos humanos, 
materiais e encargos financeiros, assim como de transporte escolar, acompanhados da 
transferência imediata de recursos financeiros correspondentes ao número de matrículas 
assumido pelo ente federado.

Parágrafo único. (VETADO)

Art. 19. Os recursos disponibilizados aos Fundos pela União, pelos Estados e pelo Distri-
to Federal deverão ser registrados de forma detalhada a fim de evidenciar as respectivas 
transferências.

Art. 20. Os eventuais saldos de recursos financeiros disponíveis nas contas específicas 
dos Fundos cuja perspectiva de utilização seja superior a 15 (quinze) dias deverão ser apli-
cados em operações financeiras de curto prazo ou de mercado aberto, lastreadas em 
títulos da dívida pública, na instituição financeira responsável pela movimentação dos 
recursos, de modo a preservar seu poder de compra.

Parágrafo único. Os ganhos financeiros auferidos em decorrência das aplicações previs-
tas no caput deste artigo deverão ser utilizados na mesma finalidade e de acordo com os 
mesmos critérios e condições estabelecidas para utilização do valor principal do Fundo.
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CAPÍTULO V

DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS

Art. 21. Os recursos dos Fundos, inclusive aqueles oriundos de complementação da 
União, serão utilizados pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, no exer-
cício financeiro em que lhes forem creditados, em ações consideradas como de manu-
tenção e desenvolvimento do ensino para a educação básica pública, conforme disposto 
no art. 70 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

§ 1o Os recursos poderão ser aplicados pelos Estados e Municípios indistintamente entre 
etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de ensino da educação básica nos seus 
respectivos âmbitos de atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2o e 3o do art. 
211 da Constituição Federal.

§ 2o Até 5% (cinco por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive rela-
tivos à complementação da União recebidos nos termos do § 1o do art. 6o desta Lei, po-
derão ser utilizados no 1o (primeiro) trimestre do exercício imediatamente subseqüente, 
mediante abertura de crédito adicional.

Art. 22. Pelo menos 60% (sessenta por cento) dos recursos anuais totais dos Fundos 
serão destinados ao pagamento da remuneração dos profissionais do magistério da edu-
cação básica em efetivo exercício na rede pública.

Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput deste artigo, considera-se:

I – remuneração: o total de pagamentos devidos aos profissionais do magistério da edu-
cação, em decorrência do efetivo exercício em cargo, emprego ou função, integrantes 
da estrutura, quadro ou tabela de servidores do Estado, Distrito Federal ou Município, 
conforme o caso, inclusive os encargos sociais incidentes;
II – profissionais do magistério da educação: docentes, profissionais que oferecem supor-
te pedagógico direto ao exercício da docência: direção ou administração escolar, planeja-
mento, inspeção, supervisão, orientação educacional e coordenação pedagógica;
III – efetivo exercício: atuação efetiva no desempenho das atividades de magistério previs-
tas no inciso II deste parágrafo associada à sua regular vinculação contratual, temporária 
ou estatutária, com o ente governamental que o remunera, não sendo descaracterizado 
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por eventuais afastamentos temporários previstos em lei, com ônus para o empregador, 
que não impliquem rompimento da relação jurídica existente.

Art. 23. É vedada a utilização dos recursos dos Fundos:

I – no financiamento das despesas não consideradas como de manutenção e desenvol-
vimento da educação básica, conforme o art. 71 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 
1996;
II – como garantia ou contrapartida de operações de crédito, internas ou externas, con-
traídas pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios que não se destinem ao 
financiamento de projetos, ações ou programas considerados como ação de manuten-
ção e desenvolvimento do ensino para a educação básica.

CAPÍTULO VI

DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE SOCIAL, COMPROVAÇÃO E FISCA-
LIZAÇÃO DOS RECURSOS

Art. 24. O acompanhamento e o controle social sobre a distribuição, a transferência e 
a aplicação dos recursos dos Fundos serão exercidos, junto aos respectivos governos, no 
âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por conselhos insti-
tuídos especificamente para esse fim.

§ 1o Os conselhos serão criados por legislação específica, editada no pertinente âmbito 
governamental, observados os seguintes critérios de composição:

I – em âmbito federal, por no mínimo 14 (quatorze) membros, sendo:
a) até 4 (quatro) representantes do MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO;
b) 1 (um) representante do Ministério da Fazenda;
c) 1 (um) representante do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;
d) 1 (um) representante do Conselho Nacional de Educação;
e) 1 (um) representante do Conselho Nacional de Secretários de Estado da Educação – 
CONSED;
f) 1 (um) representante da Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação – 
CNTE;
g) 1 (um) representante da União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação – UN-
DIME;
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h) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública;
i) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, um dos quais indica-
do pela União Brasileira de Estudantes Secundaristas – UBES;
II – em âmbito estadual, por no mínimo 12 (doze) membros, sendo:
a) 3 (três) representantes do Poder Executivo estadual, dos quais pelo menos 1 (um) do 
órgão estadual responsável pela educação básica;
b) 2 (dois) representantes dos Poderes Executivos Municipais;
c) 1 (um) representante do Conselho Estadual de Educação;
d) 1 (um) representante da seccional da União Nacional dos Dirigentes Municipais de Edu-
cação – UNDIME;
e) 1 (um) representante da seccional da Confederação Nacional dos Trabalhadores em 
Educação – CNTE;
f) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública;
g) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, 1 (um) dos quais 
indicado pela entidade estadual de estudantes secundaristas;
III – no Distrito Federal, por no mínimo 9 (nove) membros, sendo a composição determi-
nada pelo disposto no inciso II deste parágrafo, excluídos os membros mencionados nas 
suas alíneas b e d;
IV – em âmbito municipal, por no mínimo 9 (nove) membros, sendo:
a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo Municipal, dos quais pelo menos 1 (um) da 
Secretaria Municipal de Educação ou órgão educacional equivalente;
b) 1 (um) representante dos professores da educação básica pública;
c) 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas;
d) 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas básicas públi-
cas;
e) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública;
f) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, um dos quais indica-
do pela entidade de estudantes secundaristas.

§ 2o Integrarão ainda os conselhos municipais dos Fundos, quando houver, 1 (um) re-
presentante do respectivo Conselho Municipal de Educação e 1 (um) representante do 
Conselho Tutelar a que se refere a Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990, indicados por seus 
pares.

§ 3o Os membros dos conselhos previstos no caput deste artigo serão indicados até 20 
(vinte) dias antes do término do mandato dos conselheiros anteriores:
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I – pelos dirigentes dos órgãos federais, estaduais, municipais e do Distrito Federal e das 
entidades de classes organizadas, nos casos das representações dessas instâncias;
II – nos casos dos representantes dos diretores, pais de alunos e estudantes, pelo conjunto 
dos estabelecimentos ou entidades de âmbito nacional, estadual ou municipal, conforme 
o caso, em processo eletivo organizado para esse fim, pelos respectivos pares;
III – nos casos de representantes de professores e servidores, pelas entidades sindicais da 
respectiva categoria.

§ 4o Indicados os conselheiros, na forma dos incisos I e II do § 3o deste artigo, o MINIS-
TÉRIO DA EDUCAÇÃO designará os integrantes do conselho previsto no inciso I do § 
1o deste artigo, e o Poder Executivo competente designará os integrantes dos conselhos 
previstos nos incisos II, III e IV do § 1o deste artigo.

§ 5o São impedidos de integrar os conselhos a que se refere o caput deste artigo:

I – cônjuge e parentes consangüíneos ou afins, até 3o (terceiro) grau, do Presidente e do 
Vice-Presidente da República, dos Ministros de Estado, do Governador e do Vice-Gover-
nador, do Prefeito e do Vice-Prefeito, e dos Secretários Estaduais, Distritais ou Municipais;
II – tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultoria que 
prestem serviços relacionados à administração ou controle interno dos recursos do Fun-
do, bem como cônjuges, parentes consangüíneos ou afins, até 3o (terceiro) grau, desses 
profissionais;
III – estudantes que não sejam emancipados;
IV – pais de alunos que:
a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no âmbito dos 
órgãos do respectivo Poder Executivo gestor dos recursos; ou
b) prestem serviços terceirizados, no âmbito dos Poderes Executivos em que atuam os 
respectivos conselhos.

§ 6o O presidente dos conselhos previstos no caput deste artigo será eleito por seus pares 
em reunião do colegiado, sendo impedido de ocupar a função o representante do gover-
no gestor dos recursos do Fundo no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios.

§ 7o Os conselhos dos Fundos atuarão com autonomia, sem vinculação ou subordinação 
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institucional ao Poder Executivo local e serão renovados periodicamente ao final de cada 
mandato dos seus membros.

§ 8o A atuação dos membros dos conselhos dos Fundos:

I – não será remunerada;
II – é considerada atividade de relevante interesse social;
III – assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre informações recebidas ou 
prestadas em razão do exercício de suas atividades de conselheiro e sobre as pessoas que 
lhes confiarem ou deles receberem informações;
IV – veda, quando os conselheiros forem representantes de professores e diretores ou de 
servidores das escolas públicas, no curso do mandato:
a) exoneração ou demissão do cargo ou emprego sem justa causa ou transferência invo-
luntária do estabelecimento de ensino em que atuam;
b) atribuição de falta injustificada ao serviço em função das atividades do conselho;
c) afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro antes do término 
do mandato para o qual tenha sido designado;
V – veda, quando os conselheiros forem representantes de estudantes em atividades do 
conselho, no curso do mandato, atribuição de falta injustificada nas atividades escolares.

§ 9o Aos conselhos incumbe, ainda, supervisionar o censo escolar anual e a elaboração 
da proposta orçamentária anual, no âmbito de suas respectivas esferas governamentais 
de atuação, com o objetivo de concorrer para o regular e tempestivo tratamento e enca-
minhamento dos dados estatísticos e financeiros que alicerçam a operacionalização dos 
Fundos.

§ 10. Os conselhos dos Fundos não contarão com estrutura administrativa própria, in-
cumbindo à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios garantir infra-estru-
tura e condições materiais adequadas à execução plena das competências dos conselhos 
e oferecer ao MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO os dados cadastrais relativos à criação e 
composição dos respectivos conselhos.

§ 11. Os membros dos conselhos de acompanhamento e controle terão mandato de, no 
máximo, 2 (dois) anos, permitida 1 (uma) recondução por igual período.
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§ 12. Na hipótese da inexistência de estudantes emancipados, representação estudantil 
poderá acompanhar as reuniões do conselho com direito a voz.

§ 13. Aos conselhos incumbe, também, acompanhar a aplicação dos recursos federais 
transferidos à conta do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar – PNATE 
e do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens 
e Adultos e, ainda, receber e analisar as prestações de contas referentes a esses Programas, 
formulando pareceres conclusivos acerca da aplicação desses recursos e encaminhando-
-os ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE.

Art. 25. Os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais mensais, atualizados, rela-
tivos aos recursos repassados e recebidos à conta dos Fundos assim como os referentes às 
despesas realizadas ficarão permanentemente à disposição dos conselhos responsáveis, 
bem como dos órgãos federais, estaduais e municipais de controle interno e externo, e 
ser-lhes-á dada ampla publicidade, inclusive por meio eletrônico.

Parágrafo único. Os conselhos referidos nos incisos II, III e IV do § 1o do art. 24 desta Lei 
poderão, sempre que julgarem conveniente:

I – apresentar ao Poder Legislativo local e aos órgãos de controle interno e externo mani-
festação formal acerca dos registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais do Fundo;
II – por decisão da maioria de seus membros, convocar o Secretário de Educação compe-
tente ou servidor equivalente para prestar esclarecimentos acerca do fluxo de recursos e 
a execução das despesas do Fundo, devendo a autoridade convocada apresentar-se em 
prazo não superior a 30 (trinta) dias;
III – requisitar ao Poder Executivo cópia de documentos referentes a:
a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e serviços custeados com recur-
sos do Fundo;
b) folhas de pagamento dos profissionais da educação, as quais deverão discriminar aque-
les em efetivo exercício na educação básica e indicar o respectivo nível, modalidade ou 
tipo de estabelecimento a que estejam vinculados;
c) documentos referentes aos convênios com as instituições a que se refere o art. 8o desta 
Lei;
d) outros documentos necessários ao desempenho de suas funções;
IV – realizar visitas e inspetorias in loco para verificar:
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a) o desenvolvimento regular de obras e serviços efetuados nas instituições escolares 
com recursos do Fundo;
b) a adequação do serviço de transporte escolar;
c) a utilização em benefício do sistema de ensino de bens adquiridos com recursos do 
Fundo.

Art. 26. A fiscalização e o controle referentes ao cumprimento do disposto no art. 212 
da Constituição Federal e do disposto nesta Lei, especialmente em relação à aplicação da 
totalidade dos recursos dos Fundos, serão exercidos:

I – pelo órgão de controle interno no âmbito da União e pelos órgãos de controle interno 
no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
II – pelos Tribunais de Contas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, junto aos 
respectivos entes governamentais sob suas jurisdições;
III – pelo Tribunal de Contas da União, no que tange às atribuições a cargo dos órgãos 
federais, especialmente em relação à complementação da União.

Art. 27. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios prestarão contas dos recursos dos 
Fundos conforme os procedimentos adotados pelos Tribunais de Contas competentes, 
observada a regulamentação aplicável.

Parágrafo único. As prestações de contas serão instruídas com parecer do conselho 
responsável, que deverá ser apresentado ao Poder Executivo respectivo em até 30 (trinta) 
dias antes do vencimento do prazo para a apresentação da prestação de contas prevista 
no caput deste artigo.

Art. 28. O descumprimento do disposto no art. 212 da Constituição Federal e do dis-
posto nesta Lei sujeitará os Estados e o Distrito Federal à intervenção da União, e os Mu-
nicípios à intervenção dos respectivos Estados a que pertencem, nos termos da alínea e 
do inciso VII do caput do art. 34 e do inciso III do caput do art. 35 da Constituição Federal.

Art. 29. A defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses sociais e in-
dividuais indisponíveis, relacionada ao pleno cumprimento desta Lei, compete ao Ministé-
rio Público dos Estados e do Distrito Federal e Territórios e ao Ministério Público Federal, 
especialmente quanto às transferências de recursos federais.
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§ 1o A legitimidade do Ministério Público prevista no caput deste artigo não exclui a de 
terceiros para a propositura de ações a que se referem o inciso LXXIII do caput do art. 5o 
e o § 1o do art.129 da Constituição Federal, sendo-lhes assegurado o acesso gratuito aos 
documentos mencionados nos arts. 25 e 27 desta Lei.

§ 2o Admitir-se-á litisconsórcio facultativo entre os Ministérios Públicos da União, do Dis-
trito Federal e dos Estados para a fiscalização da aplicação dos recursos dos Fundos que 
receberem complementação da União.

Art. 30. O MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO atuará:

I – no apoio técnico relacionado aos procedimentos e critérios de aplicação dos recursos 
dos Fundos, junto aos Estados, Distrito Federal e Municípios e às instâncias responsáveis 
pelo acompanhamento, fiscalização e controle interno e externo;
II – na capacitação dos membros dos conselhos;
III – na divulgação de orientações sobre a operacionalização do Fundo e de dados sobre 
a previsão, a realização e a utilização dos valores financeiros repassados, por meio de pu-
blicação e distribuição de documentos informativos e em meio eletrônico de livre acesso 
público;
IV – na realização de estudos técnicos com vistas na definição do valor referencial anual 
por aluno que assegure padrão mínimo de qualidade do ensino;
V – no monitoramento da aplicação dos recursos dos Fundos, por meio de sistema de 
informações orçamentárias e financeiras e de cooperação com os Tribunais de Contas 
dos Estados e Municípios e do Distrito Federal;
VI – na realização de avaliações dos resultados da aplicação desta Lei, com vistas na ado-
ção de medidas operacionais e de natureza político-educacional corretivas, devendo a 
primeira dessas medidas se realizar em até 2 (dois) anos após a implantação do Fundo.

CAPÍTULO VII

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Seção I

Disposições Transitórias
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Art. 31. Os Fundos serão implantados progressivamente nos primeiros 3 (três) anos de 
vigência, conforme o disposto neste artigo.

§ 1o A porcentagem de recursos de que trata o art. 3o desta Lei será alcançada conforme 
a seguinte progressão:

I – para os impostos e transferências constantes do inciso II do caput do art. 155, do inciso 
IV do caput do art. 158, das alíneas a e b do inciso I e do inciso II do caput do art. 159 da 
Constituição Federal, bem como para a receita a que se refere o § 1o do art. 3o desta Lei:
a) 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no 1o (primeiro) ano;
b) 18,33% (dezoito inteiros e trinta e três centésimos por cento), no 2o (segundo) ano; e
c) 20% (vinte por cento), a partir do 3o (terceiro) ano, inclusive;
II – para os impostos e transferências constantes dos incisos I e III do caput do art. 155, inci-
so II do caput do art. 157, incisos II e III do caput do art. 158 da Constituição Federal:
a) 6,66% (seis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no 1o (primeiro) ano;
b) 13,33% (treze inteiros e trinta e três centésimos por cento), no 2o (segundo) ano; e
c) 20% (vinte por cento), a partir do 3o (terceiro) ano, inclusive.

§ 2o As matrículas de que trata o art. 9o desta Lei serão consideradas conforme a seguinte 
progressão:

I – para o ensino fundamental regular e especial público: a totalidade das matrículas ime-
diatamente a partir do 1o (primeiro) ano de vigência do Fundo;
II – para a educação infantil, o ensino médio e a educação de jovens e adultos:
a) 1/3 (um terço) das matrículas no 1o (primeiro) ano de vigência do Fundo;
b) 2/3 (dois terços) das matrículas no 2o (segundo) ano de vigência do Fundo;
c) a totalidade das matrículas a partir do 3o (terceiro) ano de vigência do Fundo, inclusive.

§ 3o A complementação da União será de, no mínimo:

I – R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), no 1o (primeiro) ano de vigência dos Fun-
dos;
II – R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), no 2o (segundo) ano de vigência dos Fun-
dos; e
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III – R$ 4.500.000.000,00 (quatro bilhões e quinhentos milhões de reais), no 3o (terceiro) 
ano de vigência dos Fundos.

§ 4o Os valores a que se referem os incisos I, II e III do § 3o deste artigo serão atualizados, 
anualmente, nos primeiros 3 (três) anos de vigência dos Fundos, de forma a preservar em 
caráter permanente o valor real da complementação da União.

§ 5o Os valores a que se referem os incisos I, II e III do § 3o deste artigo serão corrigidos, 
anualmente, pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – 
INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, ou 
índice equivalente que lhe venha a suceder, no período compreendido entre o mês da 
promulgação da Emenda Constitucional no 53, de 19 de dezembro de 2006, e 1o de janei-
ro de cada um dos 3 (três) primeiros anos de vigência dos Fundos.

§ 6o Até o 3o (terceiro) ano de vigência dos Fundos, o cronograma de complementação 
da União observará a programação financeira do Tesouro Nacional e contemplará paga-
mentos mensais de, no mínimo, 5% (cinco por cento) da complementação anual, a serem 
realizados até o último dia útil de cada mês, assegurados os repasses de, no mínimo, 45% 
(quarenta e cinco por cento) até 31 de julho e de 100% (cem por cento) até 31 de dezem-
bro de cada ano.

§ 7o Até o 3o (terceiro) ano de vigência dos Fundos, a complementação da União não 
sofrerá ajuste quanto a seu montante em função da diferença entre a receita utilizada 
para o cálculo e a receita realizada do exercício de referência, observado o disposto no § 
2o do art. 6o desta Lei quanto à distribuição entre os fundos instituídos no âmbito de cada 
Estado.

Art. 32. O valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de cada Estado e do Dis-
trito Federal, não poderá ser inferior ao efetivamente praticado em 2006, no âmbito do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do 
Magistério – FUNDEF, estabelecido pela Emenda Constitucional no 14, de 12 de setembro 
de 1996.

§ 1o Caso o valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de cada Estado e do Distri-
to Federal, no âmbito do Fundeb, resulte inferior ao valor por aluno do ensino fundamen-
tal, no Fundo de cada Estado e do Distrito Federal, no âmbito do Fundef, adotar-seá este 
último exclusivamente para a distribuição dos recursos do ensino fundamental, manten-
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do-se as demais ponderações para as restantes etapas, modalidades e tipos de estabele-
cimento de ensino da educação básica, na forma do regulamento.

§ 2o O valor por aluno do ensino fundamental a que se refere o caput deste artigo terá 
como parâmetro aquele efetivamente praticado em 2006, que será corrigido, anualmen-
te, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, apurado pela Funda-
ção Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE ou índice equivalente que lhe 
venha a suceder, no período de 12 (doze) meses encerrados em junho do ano imediata-
mente anterior.

Art. 33. O valor anual mínimo por aluno definido nacionalmente para o ensino funda-
mental no âmbito do Fundeb não poderá ser inferior ao mínimo fixado nacionalmente 
em 2006 no âmbito do Fundef.

Art. 34. Os conselhos dos Fundos serão instituídos no prazo de 60 (sessenta) dias con-
tados da vigência dos Fundos, inclusive mediante adaptações dos conselhos do Fundef 
existentes na data de publicação desta Lei.

Art. 35. O MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO deverá realizar, em 5 (cinco) anos contados da 
vigência dos Fundos, fórum nacional com o objetivo de avaliar o financiamento da edu-
cação básica nacional, contando com representantes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Municípios, dos trabalhadores da educação e de pais e alunos.

Art. 36. No 1o (primeiro) ano de vigência do Fundeb, as ponderações seguirão as seguin-
tes especificações:

I – creche – 0,80 (oitenta centésimos);
II – pré-escola – 0,90 (noventa centésimos);
III – anos iniciais do ensino fundamental urbano – 1,00 (um inteiro);
IV – anos iniciais do ensino fundamental no campo – 1,05 (um inteiro e cinco centésimos);
V – anos finais do ensino fundamental urbano – 1,10 (um inteiro e dez centésimos);
VI – anos finais do ensino fundamental no campo – 1,15 (um inteiro e quinze centésimos);
VII – ensino fundamental em tempo integral – 1,25 (um inteiro e vinte e cinco centésimos);
VIII – ensino médio urbano – 1,20 (um inteiro e vinte centésimos);
IX – ensino médio no campo – 1,25 (um inteiro e vinte e cinco centésimos);
X – ensino médio em tempo integral – 1,30 (um inteiro e trinta centésimos);
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XI – ensino médio integrado à educação profissional – 1,30 (um inteiro e trinta centési-
mos);
XII – educação especial – 1,20 (um inteiro e vinte centésimos);
XIII – educação indígena e quilombola – 1,20 (um inteiro e vinte centésimos);
XIV – educação de jovens e adultos com avaliação no processo – 0,70 (setenta centési-
mos);
XV – educação de jovens e adultos integrada à educação profissional de nível médio, com 
avaliação no processo – 0,70 (setenta centésimos).

§ 1o A Comissão Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de Quali-
dade fixará as ponderações referentes à creche e pré-escola em tempo integral.

§ 2o Na fixação dos valores a partir do 2o (segundo) ano de vigência do Fundeb, as pon-
derações entre as matrículas da educação infantil seguirão, no mínimo, as seguintes pon-
tuações:

I – creche pública em tempo integral – 1,10 (um inteiro e dez centésimos);
II – creche pública em tempo parcial – 0,80 (oitenta centésimos);
III – creche conveniada em tempo integral – 0,95 (noventa e cinco centésimos);
IV – creche conveniada em tempo parcial – 0,80 (oitenta centésimos);
V – pré-escola em tempo integral – 1,15 (um inteiro e quinze centésimos);
VI – pré-escola em tempo parcial – 0,90 (noventa centésimos).

Seção II

Disposições Finais

Art. 37. Os Municípios poderão integrar, nos termos da legislação local específica e desta 
Lei, o Conselho do Fundo ao Conselho Municipal de Educação, instituindo câmara espe-
cífica para o acompanhamento e o controle social sobre a distribuição, a transferência e 
a aplicação dos recursos do Fundo, observado o disposto no inciso IV do § 1o e nos §§ 2o, 
3o, 4o e 5o do art. 24 desta Lei.

§ 1o A câmara específica de acompanhamento e controle social sobre a distribuição, a 
transferência e a aplicação dos recursos do Fundeb terá competência deliberativa e ter-
minativa.



67Fundeb: o que o Município precisa saber

§ 2o Aplicar-se-ão para a constituição dos Conselhos Municipais de Educação as regras 
previstas no § 5o do art. 24 desta Lei.

Art. 38. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão assegurar no 
financiamento da educação básica, previsto no  art. 212 da Constituição Federal, a me-
lhoria da qualidade do ensino, de forma a garantir padrão mínimo de qualidade definido 
nacionalmente.

Parágrafo único. É assegurada a participação popular e da comunidade educacional 
no processo de definição do padrão nacional de qualidade referido no caput deste artigo.

Art. 39. A União desenvolverá e apoiará políticas de estímulo às iniciativas de melho-
ria de qualidade do ensino, acesso e permanência na escola, promovidas pelas unidades 
federadas, em especial aquelas voltadas para a inclusão de crianças e adolescentes em 
situação de risco social.

Parágrafo único. A União, os Estados e o Distrito Federal desenvolverão, em regime 
de colaboração, programas de apoio ao esforço para conclusão da educação básica dos 
alunos regularmente matriculados no sistema público de educação:

I – que cumpram pena no sistema penitenciário, ainda que na condição de presos provi-
sórios;
II – aos quais tenham sido aplicadas medidas socioeducativas nos termos da Lei no 8.069, 
de 13 de julho de 1990.

Art. 40. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão implantar Planos de Car-
reira e remuneração dos profissionais da educação básica, de modo a assegurar:

I – a remuneração condigna dos profissionais na educação básica da rede pública;
II – integração entre o trabalho individual e a proposta pedagógica da escola;
III – a melhoria da qualidade do ensino e da aprendizagem.

Parágrafo único. Os Planos de Carreira deverão contemplar capacitação profissional 
especialmente voltada à formação continuada com vistas na melhoria da qualidade do 
ensino.
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Art. 41. O poder público deverá fixar, em lei específica, até 31 de agosto de 2007, piso sa-
larial profissional nacional para os profissionais do magistério público da educação básica.

Parágrafo único. (VETADO)

Art. 42. (VETADO)

Art. 43. Nos meses de janeiro e fevereiro de 2007, fica mantida a sistemática de reparti-
ção de recursos prevista na Lei no 9.424, de 24 de dezembro de 1996, mediante a utiliza-
ção dos coeficientes de participação do Distrito Federal, de cada Estado e dos Municípios, 
referentes ao exercício de 2006, sem o pagamento de complementação da União.

Art. 44. A partir de 1o de março de 2007, a distribuição dos recursos dos Fundos é reali-
zada na forma prevista nesta Lei.

Parágrafo único. A complementação da União prevista no  inciso I do § 3o do art. 
31 desta Lei, referente ao ano de 2007, será integralmente distribuída entre março e de-
zembro.

Art. 45. O ajuste da distribuição dos recursos referentes ao primeiro trimestre de 2007 
será realizado no mês de abril de 2007, conforme a sistemática estabelecida nesta Lei.

Parágrafo único. O ajuste referente à diferença entre o total dos recursos da  alínea 
a do inciso I e da alínea a do inciso II do § 1o do art. 31 desta Lei e os aportes referentes a 
janeiro e fevereiro de 2007, realizados na forma do disposto neste artigo, será pago no 
mês de abril de 2007.

Art. 46. Ficam revogados, a partir de 1o de janeiro de 2007, os arts. 1o a 8o e 13 da Lei no 
9.424, de 24 de dezembro de 1996, e o art. 12 da Lei no 10.880, de 9 de junho de 2004, e 
o § 3o do art. 2o da Lei no 10.845, de 5 de março de 2004.

Art. 47. Nos 2 (dois) primeiros anos de vigência do Fundeb, a União alocará, além dos 
destinados à complementação ao Fundeb, recursos orçamentários para a promoção de 
programa emergencial de apoio ao ensino médio e para reforço do programa nacional de 
apoio ao transporte escolar.
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Art. 48. Os Fundos terão vigência até 31 de dezembro de 2020.

Art. 49. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 20 de junho de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Tarso Genro 
Guido Mantega 
Fernando Haddad 
José Antonio Dias Toffoli
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DECRETO No 6.253, 
DE 13 DE NOVEMBRO DE 2007.

Dispõe sobre o Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação - 
FUNDEB, regulamenta a Lei no 11.494, de 20 
de junho de 2007, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso 
IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei no 11.494, de 20 de junho de 2007,
DECRETA:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1o   A manutenção e o desenvolvimento da educação básica serão realizados pela 
instituição, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, de um Fundo de Manuten-
ção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educa-
ção - FUNDEB, na forma do disposto no art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, na Lei no 11.494, de 20 de junho de 2007, e neste Decreto.

Art. 2o  A complementação da União será calculada e distribuída na forma do Anexo à 
Lei no 11.494, de 2007.

§ 1o  O ajuste da complementação da União a que se refere o § 2o do art. 6o da Lei no 11.494, 
de 2007, será realizado entre a União e os Fundos beneficiários da complementação, de 
um lado, e entre os Fundos beneficiários da complementação, de outro lado, conforme o 
caso, observado o disposto no art. 19.

§ 2o  O ajuste será realizado de forma a preservar a correspondência entre a receita utili-
zada para o cálculo e a receita realizada do exercício respectivo.
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CAPÍTULO II

DA OPERACIONALIZAÇÃO DOS FUNDOS

Art.  3o    Para os fins do disposto no art. 9o, § 1o, da Lei no 11.494, de 2007, os recursos 
serão distribuídos considerando-se exclusivamente as matrículas presenciais efetivas nos 
respectivos âmbitos de atuação prioritária, da seguinte forma:

I – Municípios: educação infantil e ensino fundamental;
II – Estados: ensino fundamental e ensino médio; e
III – Distrito Federal: educação infantil, ensino fundamental e ensino médio.

§ 1o  A apropriação de recursos pela educação de jovens e adultos observará o limite de 
até quinze por cento dos recursos dos Fundos de cada Estado e do Distrito Federal.

§ 2o  Os recursos dos Fundos poderão ser aplicados indistintamente entre etapas, moda-
lidades e tipos de estabelecimento de ensino da educação básica, observados os âmbitos 
de atuação prioritária previstos nos incisos I a III do caput deste artigo.

§ 3o  Os recursos dos Fundos serão utilizados pelos Municípios, pelos Estados e pelo Dis-
trito Federal em ações consideradas como de manutenção e desenvolvimento do ensino, 
conforme o disposto nos arts. 70 e 71 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

Art. 4o   Para os fins deste Decreto, considera-se educação básica em tempo integral a 
jornada escolar com duração igual ou superior a sete horas diárias, durante todo o perío-
do letivo, compreendendo o tempo total que um mesmo aluno permanece na escola ou 
em atividades escolares, observado o disposto no art. 20 deste Decreto.

Art. 5o  Para os fins deste Decreto, consideram-se:

I – anos iniciais do ensino fundamental: as primeiras quatro ou cinco séries ou os primei-
ros quatro ou cinco anos do ensino fundamental de oito ou nove anos de duração, con-
forme o caso; e
II – anos finais do ensino fundamental: as quatro últimas séries ou os quatro últimos anos 
do ensino fundamental de oito ou nove anos de duração.
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Art. 6o   Somente serão computadas matrículas apuradas pelo censo escolar realizado 
pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP.

Parágrafo único.  O poder executivo competente é responsável pela exatidão e fide-
dignidade das informações prestadas ao censo escolar do INEP.

Art. 7o  Os Ministérios da Educação e da Fazenda publicarão, em ato conjunto, até 31 de 
dezembro de cada ano, para aplicação no exercício seguinte:

I – a estimativa da receita total dos Fundos de cada Estado e do Distrito Federal, conside-
rando-se inclusive a complementação da União;
II – a estimativa dos valores anuais por aluno nos Fundos de cada Estado e do Distrito Federal;
III – o valor mínimo nacional por aluno, estimado para os anos iniciais do ensino fundamental 
urbano; e
IV – o cronograma de repasse mensal da complementação da União.

Art. 8o  Os recursos do FUNDEB serão automaticamente repassados para as contas úni-
cas referidas no art. 17 da Lei no 11.494, de 2007, e movimentadas exclusivamente nas ins-
tituições referidas no art. 16 dessa Lei, conforme ato da Secretaria do Tesouro Nacional.

Parágrafo único.  Os recursos dos Fundos, creditados nas contas específicas a que se 
refere o caput, serão disponibilizados pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Muni-
cípios aos respectivos órgãos responsáveis pela educação e pela gestão dos recursos, na 
forma prevista no § 5o do art. 69 da Lei no 9.394, de 1996.

Art.  9o    Pelo menos sessenta por cento dos recursos anuais totais dos Fundos serão 
destinados ao pagamento da remuneração dos profissionais do magistério da educação 
básica em efetivo exercício na rede pública, na forma do art. 22 da Lei no 11.494, de 2007.

Art. 9o-A.  Para efeito da distribuição dos recursos do FUNDEB, será admitida a dupla 
matrícula dos estudantes da educação regular da rede pública que recebem atendimento 
educacional especializado. (Redação dada pelo Decreto no 7.611, de 2011)

§ 1o   A dupla matrícula implica o cômputo do estudante tanto na educação regular da 
rede pública, quanto no atendimento educacional especializado. (Incluído pelo Decreto 
no 7.611, de 2011)
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§  2o    O atendimento educacional especializado aos estudantes da rede pública de en-
sino regular poderá ser oferecido pelos sistemas públicos de ensino ou por instituições 
comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, com atuação exclusiva na 
educação especial, conveniadas com o Poder Executivo competente, sem prejuízo do dis-
posto no art. 14. (Incluído pelo Decreto no 7.611, de 2011)

Art. 10.   Os conselhos do FUNDEB serão criados por legislação específica de forma a 
promover o acompanhamento e o controle social sobre a distribuição, a transferência e a 
aplicação dos recursos, observado o disposto no art. 24 da Lei no 11.494, de 2007.

Art.  11.    O Poder Executivo dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios deverá 
submeter as prestações de contas para parecer do conselho do FUNDEB competente 
em tempo hábil para o cumprimento do disposto no parágrafo único do art. 27 da Lei 
no 11.494, de 2007, na forma da legislação específica.

CAPÍTULO III

DAS INSTITUIÇÕES CONVENIADAS COM O PODER PÚBLICO

Art. 12.  Admitir-se-á, a partir de 1o de janeiro de 2008, para efeito da distribuição dos 
recursos do FUNDEB, o cômputo das matrículas efetivadas na educação infantil ofere-
cida em creches para crianças de até três anos de idade por instituições comunitárias, 
confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder executivo 
competente.

§  1o    As matrículas das instituições referidas no  caput  serão apuradas em consonância 
com o disposto no art. 31, § 2o, inciso II, da Lei no 11.494, de 2007, conforme a seguinte 
progressão:

I – dois terços das matrículas em 2008; e
II – a totalidade das matrículas a partir de 2009.

§ 2o  Para os fins deste artigo, serão computadas matrículas de crianças com até três anos 
de idade, considerando-se o ano civil, de forma a computar crianças com três anos de 
idade completos, desde que ainda não tenham completado quatro anos de idade.
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§ 3o  O cômputo das matrículas em creche de que trata este artigo será operacionalizado 
anualmente, com base no censo escolar realizado pelo INEP, vedada a inclusão de matrí-
culas no decorrer do exercício, independentemente de novos convênios ou aditamentos 
de convênios vigentes.

§ 4o  Para os fins do art. 8o da Lei no 11.494, de 2007, as matrículas computadas na forma 
deste artigo serão somadas às matrículas da rede de educação básica pública, sob a res-
ponsabilidade do Município ou do Distrito Federal, conforme o caso.

Art. 13.   Admitir-se-á, a partir de 1o de janeiro de 2008, para efeito da distribuição dos 
recursos do FUNDEB, o cômputo das matrículas efetivadas na educação infantil ofere-
cida na pré-escola para crianças de quatro e cinco anos por instituições comunitárias, 
confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder executivo 
competente.

§ 1o  Para os fins do disposto no caput, será considerado o censo escolar de 2006.

§ 2o  As matrículas serão consideradas para os efeitos do FUNDEB em consonância com 
o disposto no § 3o do art. 8o e no art. 31, § 2o, inciso II, da Lei no 11.494, de 2007, observado 
o disposto no § 1o, conforme a seguinte progressão:

I – 2008: dois terços das matrículas existentes em 2006; e
II – 2009, 2010 e 2011: a totalidade das matrículas existentes em 2006.

§  3o    Em observância ao prazo previsto no § 3o do art. 8o da Lei no 11.494, de 2007, as 
matrículas das instituições referidas no caput não serão computadas para efeito da distri-
buição dos recursos do FUNDEB a partir de 1ode janeiro de 2012.

§ 4o  Para os fins do art. 8o da Lei no 11.494, de 2007, as matrículas computadas na forma 
deste artigo serão somadas às matrículas da rede de educação básica pública, sob a res-
ponsabilidade do Município ou do Distrito Federal, conforme o caso.

Art. 14.  Admitir-se-á, para efeito da distribuição dos recursos do FUNDEB, o cômputo 
das matrículas efetivadas na educação especial oferecida por instituições comunitárias, 
confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, com atuação exclusiva na educação es-
pecial, conveniadas com o Poder Executivo competente.  (Redação dada pelo Decreto no 
7.611, de 2011)
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§ 1o  Serão consideradas, para a educação especial, as matrículas na rede regular de ensi-
no, em classes comuns ou em classes especiais de escolas regulares, e em escolas especiais 
ou especializadas. (Redação dada pelo Decreto no 7.611, de 2011)

§  2o   O credenciamento perante o órgão competente do sistema de ensino, na forma 
do art. 10, inciso IV e parágrafo único, e art. 11, inciso IV, da Lei no 9.394, de 1996, depende 
de aprovação de projeto pedagógico.(Redação dada pelo Decreto no 7.611, de 2011)

Art. 15.  As instituições conveniadas deverão, obrigatória e cumulativamente:

I – oferecer igualdade de condições para o acesso e permanência na escola e atendimento 
educacional gratuito a todos os seus alunos, vedada a cobrança de qualquer tipo de taxa 
de matrícula, custeio de material didático ou qualquer outra cobrança;
II – comprovar finalidade não lucrativa e aplicar seus excedentes financeiros no atendi-
mento em creches, na pré-escola ou na educação especial, conforme o caso, observado 
o disposto no inciso I;
III – assegurar, no caso do encerramento de suas atividades, a destinação de seu patri-
mônio ao poder público ou a outra escola comunitária, filantrópica ou confessional que 
realize atendimento em creches, na pré-escola ou na educação especial em observância 
ao disposto no inciso I;
IV – atender a padrões mínimos de qualidade definidos pelo órgão normativo do sistema 
de ensino, inclusive, obrigatoriamente, ter aprovados seus projetos pedagógicos; e
V – ter certificação como entidade beneficente de assistência social, na forma da  Lei 
no 12.101, de 27 de novembro de 2009, observado o disposto no § 3o;  (Redação dada pelo 
Decreto no 8.242, de 2014)

§ 1o  As instituições conveniadas deverão oferecer igualdade de condições para acesso e 
permanência a todos os seus alunos conforme critérios objetivos e transparentes, condi-
zentes com os adotados pela rede pública, inclusive a proximidade da escola e o sorteio, 
sem prejuízo de outros critérios considerados pertinentes.

§ 2o  Para os fins do art. 8o da Lei no 11.494, de 2007, o estabelecimento de padrões míni-
mos de qualidade pelo órgão normativo do sistema de ensino responsável pela creche e 
pela pré-escola deverá adotar como princípios:
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I – continuidade do atendimento às crianças;
II – acompanhamento e avaliação permanentes das instituições conveniadas; e
III – revisão periódica dos critérios utilizados para o estabelecimento do padrão mínimo 
de qualidade das creches e pré-escolas conveniadas.

§ 3o  Na ausência da certificação de que trata o inciso V do caput, será considerado, para 
os fins do inciso V, in fine, do § 2o do art. 8o da Lei no 11.494, de 2007, o ato de credencia-
mento regularmente expedido pelo órgão normativo do sistema de ensino, com base na 
aprovação de projeto pedagógico, na forma do parágrafo único e do inciso IV do caput do 
art. 10 ou do inciso IV do caput do art. 11 da Lei no 9.394, de 1996, conforme o caso. (Reda-
ção dada pelo Decreto no 8.242, de 2014)

Art. 16.  Os recursos referentes às matrículas computadas nas instituições conveniadas 
serão creditados exclusivamente à conta do FUNDEB do Poder Executivo competente.

§ 1o  O Poder Executivo competente repassará às instituições conveniadas, sob sua res-
ponsabilidade, os recursos correspondentes aos convênios firmados na forma deste De-
creto.

§ 2o  O Poder Executivo competente deverá assegurar a observância de padrões míni-
mos de qualidade pelas instituições conveniadas, inclusive, se for o caso, mediante aporte 
de recursos adicionais às fontes de receita previstas no art. 3o da Lei no 11.494, de 2007.

§ 3o  Todos os recursos repassados às instituições conveniadas deverão ser utilizados em 
ações consideradas como de manutenção e desenvolvimento do ensino, conforme o dis-
posto nos arts. 70 e 71 da Lei no 9.394, de 1996, observada, quando for o caso, a legislação 
federal aplicável à celebração de convênios.

Art. 17.  Cabe ao Poder Executivo competente aferir o cumprimento dos requisitos pre-
vistos no art. 15 deste Decreto para os fins do censo escolar realizado pelo INEP.
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CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Seção I

Das Disposições Transitórias

Art. 18.  O valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de cada Estado e do Dis-
trito Federal, não poderá ser inferior ao efetivamente praticado em 2006, no âmbito do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do 
Magistério – FUNDEF, corrigido anualmente com base no Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor – INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatís-
tica –  IBGE, ou índice equivalente que lhe venha a suceder, no período de doze meses 
encerrados em junho do ano imediatamente anterior.

§ 1o  Caso o valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de cada Estado e do Dis-
trito Federal, no âmbito do FUNDEB, resulte inferior ao valor por aluno do ensino funda-
mental, no Fundo de cada Estado e do Distrito Federal, no âmbito do FUNDEF, adotar-
-se-á este último exclusivamente para a distribuição dos recursos do ensino fundamen-
tal, mantendo-se as demais ponderações para as restantes etapas, modalidades e tipos 
de estabelecimento de ensino da educação básica.

§ 2o  No caso do § 1o, a manutenção das demais ponderações para as restantes etapas, 
modalidades e tipos de estabelecimento de ensino da educação básica poderá implicar 
a revisão dos fatores específicos, mantendo-se, em qualquer hipótese, as proporciona-
lidades relativas entre eles.

Art. 19.  O ajuste da complementação da União referente aos exercícios de 2007, 2008 
e 2009 será realizado entre os Fundos beneficiários da complementação em observân-
cia aos valores previstos nos incisos I, II e III do § 3o do art. 31 da Lei no 11.494, de 2007, 
respectivamente, e não implicará aumento real da complementação da União.

Art. 20.  Será considerada educação básica em tempo integral, em 2007, o turno es-
colar com duração igual ou superior a seis horas diárias, compreendendo o tempo total 
que um mesmo aluno permanece na escola ou em atividades escolares.
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Seção II

Das Disposições Finais

Art.  21.    A Comissão Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica 
de Qualidade será instalada no âmbito do Ministério da Educação, na forma da  Lei 
no 11.494, de 2007.

Parágrafo único.  O regimento interno da Comissão será aprovado em portaria do 
Ministro de Estado da Educação.

Art. 22.  Caso a Comissão Intergovernamental de Financiamento para a Educação Bá-
sica de Qualidade delibere não distribuir a parcela da complementação da União refe-
rida no art. 7o da Lei no 11.494, de 2007, a complementação da União será distribuída 
integralmente na forma da lei.

Art. 23.  O monitoramento da aplicação dos recursos dos Fundos será realizado pelo 
Ministério da Educação, em cooperação com os Tribunais de Contas dos Estados e Mu-
nicípios e do Distrito Federal, por meio de sistema de informações orçamentárias e fi-
nanceiras integrado ao monitoramento do cumprimento do art. 212 da Constituição e 
dos arts. 70 e 71 da Lei no 9.394, de 1996. 

Art. 24.  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 25.  Ficam revogados os Decretos nos 2.264, de 27 de junho de 1997, 2.530, de 26 
de março de 1998, e 2.552, de 16 de abril de 1998. 

Brasília, 13 de novembro de 2007; 186o da Independência e 119o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Guido Mantega 
Fernando Haddad
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 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

PORTARIA INTERMINISTERIAL No 17, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014

OS MINISTROS DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA FAZENDA, no uso de suas atribui-
ções, e tendo em vista o disposto no art. 15 da Lei no 11.494, de 20 de junho de 2007, e no 
art. 7o do Decreto no 6.253, de 13 de novembro de 2007, resolvem:

Art. 1o Na operacionalização do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educa-
ção Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, serão observados, 
no exercício de 2015, os parâmetros anuais estabelecidos na forma dos seguintes anexos 
à presente Portaria:

I – no Anexo I são definidos:
a) o valor anual por aluno, estimado no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, des-
dobrado por etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de ensino da educação 
básica, na forma do disposto nos arts. 10 e 36, § 2o, da Lei no 11.494/2007, observadas as 
ponderações definidas por meio da Resolução/MEC no 01, de 24 de julho de 2014;
b) a estimativa da receita total dos Fundos, tomando como base a composição prevista 
no art. 3o, incisos I a VIII, da Lei no 11.494/2007;
c) a Complementação da União ao FUNDEB, distribuída por Estado e Distrito Federal, 
calculada à base de 10% das receitas dos Fundos, originárias da contribuição dos Estados, 
Distrito Federal e Municípios, na forma do disposto no art. 6o da Lei no 11.494/2007, de-
duzida da parcela a que se refere o art. 4o, § 2o, do mesmo diploma legal, c/c o art. 4o da 
Lei no 11.738, de 16 de julho de 2008.
II – no Anexo II é contemplado o cronograma de repasses mensais da complementação 
da União aos entes governamentais beneficiários, desdobrados por mês e Unidade Fede-
rada Estadual, observando o disposto no art. 6o, § 1o, e art. 7o da Lei no 11.494/2007 c/c art. 
4o da Lei no 11.738/2008;
III – no Anexo III é divulgado o valor por aluno do ensino fundamental, no âmbito do Fun-
do de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Ma-
gistério – FUNDEF, de cada Estado e do Distrito Federal, referente ao exercício de 2006, 
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atualizado com base no INPC de 6,06% (referente ao período de julho de 2013 a junho de 
2014), incidente sobre o valor atualizado e adotado como referência no exercício de 2014, 
em cumprimento ao disposto no art. 32, § 2o, da Lei no 11.494/2007.

Art. 2o O valor anual mínimo nacional por aluno, na forma prevista no art. 4o, §§ 1o e 2o, 
e no art. 15, IV, da Lei no 11.494/2007, fica definido em R$ 2.576,36 (Dois mil, quinhentos e 
setenta e seis reais e trinta e seis centavos), previsto para o exercício de 2015.

§ 1o O valor definido no caput poderá ser ajustado em razão de mudanças, no decorrer 
do exercício de 2015, no comportamento das receitas do FUNDEB provenientes das con-
tribuições dos Estados, Distrito Federal e Municípios, ora estimadas e divulgadas na forma 
do Anexo I, ou por ocasião do ajuste a que se refere o art. 6o, § 2o, da Lei no 11.494/2007.

§ 2o Na hipótese de realização de ajuste, na forma do § 1o, a distribuição da Complemen-
tação da União por Estado e Distrito Federal, a que se refere o art. 1o, II, para o respectivo 
exercício, será objeto de revisão e divulgação.

Art. 3o Serão divulgados na Internet, no sítio do Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação – FNDE, no endereço eletrônico www.fnde.gov.br, os seguintes dados do 
FUNDEB, desdobrados por Estado, Distrito Federal e Município:

I – número de alunos considerados na distribuição dos recursos, por segmento da edu-
cação básica;
II – coeficientes de distribuição de recursos;
III – receita anual prevista, baseada nos parâmetros anuais do Fundo, divulgados por meio 
desta Portaria.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a 
partir de 1o de janeiro de 2015.

GUIDO MANTEGA 
Ministro de Estado da Fazenda

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES 
Ministro de Estado da Educação
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ANEXO I

Valor anual por aluno estimado, no âmbito do Distrito Federal e 
dos Estados, e estimativa de receita do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação – 2015

Valor anual por aluno estimado, por etapas, modalidades e tipos de estabelecimentos 
de ensino da educação básica (Art. 15, III, da lei no 11.494/2007) – R$1,00

UF

Ensino Público

Educação Infantil Ensino Fundamental Ensino Médio

Creche 
Integral

Pré-Escola 
Integral

Creche 
Parcial

Pré-Escola 
Parcial

Sér Iniciais 
Urbana

Sér Iniciais 
Rural

Sér Finais 
Urbana

Sér Finais 
Rural

Tempo 
Integral

Urbano Rural
Tempo 

Integral
Int Ed. 

Profissional

AC 3.880,89 3.880,89 2.985,30 2.985,30 2.985,30 3.433,09 3.283,83 3.582,36 3.880,89 3.731,62 3.880,89 3.880,89 3.880,89

AL 3.349,27 3.349,27 2.576,36 2.576,36 2.576,36 2.962,82 2.834,00 3.091,64 3.349,27 3.220,46 3.349,27 3.349,27 3.349,27

AM 3.349,27 3.349,27 2.576,36 2.576,36 2.576,36 2.962,82 2.834,00 3.091,64 3.349,27 3.220,46 3.349,27 3.349,27 3.349,27

AP 4.688,51 4.688,51 3.606,55 3.606,55 3.606,55 4.147,53 3.967,20 4.327,85 4.688,51 4.508,18 4.688,51 4.688,51 4.688,51

BA 3.349,27 3.349,27 2.576,36 2.576,36 2.576,36 2.962,82 2.834,00 3.091,64 3.349,27 3.220,46 3.349,27 3.349,27 3.349,27

CE 3.349,27 3.349,27 2.576,36 2.576,36 2.576,36 2.962,82 2.834,00 3.091,64 3.349,27 3.220,46 3.349,27 3.349,27 3.349,27

DF 4.415,43 4.415,43 3.396,48 3.396,48 3.396,48 3.905,95 3.736,13 4.075,78 4.415,43 4.245,60 4.415,43 4.415,43 4.415,43

ES 3.842,42 3.842,42 2.955,71 2.955,71 2.955,71 3.399,06 3.251,28 3.546,85 3.842,42 3.694,63 3.842,42 3.842,42 3.842,42

GO 4.185,65 4.185,65 3.219,73 3.219,73 3.219,73 3.702,69 3.541,70 3.863,68 4.185,65 4.024,66 4.185,65 4.185,65 4.185,65

MA 3.349,27 3.349,27 2.576,36 2.576,36 2.576,36 2.962,82 2.834,00 3.091,64 3.349,27 3.220,46 3.349,27 3.349,27 3.349,27

MG 3.561,81 3.561,81 2.739,85 2.739,85 2.739,85 3.150,83 3.013,84 3.287,82 3.561,81 3.424,82 3.561,81 3.561,81 3.561,81

MS 4.005,90 4.005,90 3.081,46 3.081,46 3.081,46 3.543,68 3.389,61 3.697,75 4.005,90 3.851,83 4.005,90 4.005,90 4.005,90

MT 3.560,60 3.560,60 2.738,93 2.738,93 2.738,93 3.149,76 3.012,82 3.286,71 3.560,60 3.423,66 3.560,60 3.560,60 3.560,60

PA 3.349,27 3.349,27 2.576,36 2.576,36 2.576,36 2.962,82 2.834,00 3.091,64 3.349,27 3.220,46 3.349,27 3.349,27 3.349,27

PB 3.349,27 3.349,27 2.576,36 2.576,36 2.576,36 2.962,82 2.834,00 3.091,64 3.349,27 3.220,46 3.349,27 3.349,27 3.349,27

PE 3.349,27 3.349,27 2.576,36 2.576,36 2.576,36 2.962,82 2.834,00 3.091,64 3.349,27 3.220,46 3.349,27 3.349,27 3.349,27

PI 3.349,27 3.349,27 2.576,36 2.576,36 2.576,36 2.962,82 2.834,00 3.091,64 3.349,27 3.220,46 3.349,27 3.349,27 3.349,27

PR 3.653,14 3.653,14 2.810,11 2.810,11 2.810,11 3.231,62 3.091,12 3.372,13 3.653,14 3.512,63 3.653,14 3.653,14 3.653,14

RJ 3.839,22 3.839,22 2.953,25 2.953,25 2.953,25 3.396,23 3.248,57 3.543,90 3.839,22 3.691,56 3.839,22 3.839,22 3.839,22

RN 3.349,27 3.349,27 2.576,36 2.576,36 2.576,36 2.962,82 2.834,00 3.091,64 3.349,27 3.220,46 3.349,27 3.349,27 3.349,27

RO 4.044,56 4.044,56 3.111,20 3.111,20 3.111,20 3.577,88 3.422,32 3.733,44 4.044,56 3.889,00 4.044,56 4.044,56 4.044,56

RR 5.447,31 5.447,31 4.190,24 4.190,24 4.190,24 4.818,77 4.609,26 5.028,28 5.447,31 5.237,80 5.447,31 5.447,31 5.447,31

RS 4.459,70 4.459,70 3.430,54 3.430,54 3.430,54 3.945,12 3.773,60 4.116,65 4.459,70 4.288,18 4.459,70 4.459,70 4.459,70

SC 4.190,74 4.190,74 3.223,65 3.223,65 3.223,65 3.707,20 3.546,01 3.868,38 4.190,74 4.029,56 4.190,74 4.190,74 4.190,74

SE 4.045,14 4.045,14 3.111,65 3.111,65 3.111,65 3.578,40 3.422,81 3.733,98 4.045,14 3.889,56 4.045,14 4.045,14 4.045,14

SP 4.413,50 4.413,50 3.395,00 3.395,00 3.395,00 3.904,25 3.734,50 4.074,00 4.413,50 4.243,75 4.413,50 4.413,50 4.413,50

TO 4.401,73 4.401,73 3.385,95 3.385,95 3.385,95 3.893,84 3.724,54 4.063,14 4.401,73 4.232,43 4.401,73 4.401,73 4.401,73

BR  
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ANEXO II

CRONOGRAMA DE REPASSES DA COMPLEMENTAÇÃO 
DA UNIÃO AO FUNDEB 2015 (Art. 6o, § 1o, da Lei No 11.494/2007, 

c/c art. 4o da Lei no 11.738/2008) R$ 1,00
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ANEXO III

VALOR POR ALUNO/ANO, POR ESTADO E DISTRITO FEDERAL, DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE  

VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO – FUNDEF 2006
R$1,00

Estados

Valor por aluno / ano, a ser observado no FUNDEB (art.32, § 2o, da Lei 11.494/2007)

Séries Iniciais 
Urbano

Séries Iniciais 
Rural

Quatro Séries 
finais Urbano

Quatro séries 
finais Rural

Especial (Urbano e 
Rural)

AC 2.626,77 2.679,31 2.758,11 2.810,64 2.810,64

AL 1.128,09 1.150,65 1.184,49 1.207,05 1.207,05

AM 1.489,28 1.519,07 1.563,75 1.593,53 1.593,53

AP 2.787,32 2.843,06 2.926,68 2.982,43 2.982,43

BA 1.160,60 1.183,81 1.218,63 1.241,84 1.241,84

CE 1.160,65 1.183,86 1.218,68 1.241,89 1.241,89

DF 2.734,45 2.789,13 2.871,17 2.925,86 2.925,86

ES 2.531,52 2.582,15 2.658,10 2.708,73 2.708,73

GO 1.694,45 1.728,34 1.779,17 1.813,06 1.813,06

MA* 1.063,85 1.085,13 1.117,05 1.138,32 1.138,32

MG 1.703,55 1.737,62 1.788,72 1.822,80 1.822,80

MS 2.226,93 2.271,47 2.338,28 2.382,81 2.382,81

MT 1.859,65 1.896,85 1.952,64 1.989,83 1.989,83

PA* 1.063,85 1.085,13 1.117,05 1.138,32 1.138,32

PB 1.301,27 1.327,30 1.366,34 1.392,36 1.392,36

PE 1.345,21 1.372,12 1.412,47 1.439,38 1.439,38

PI 1.205,18 1.229,29 1.265,44 1.289,55 1.289,55

PR 1.975,48 2.014,99 2.074,25 2.113,76 2.113,76

RJ 1.879,87 1.917,46 1.973,86 2.011,46 2.011,46

RN 1.854,37 1.891,46 1.947,09 1.984,18 1.984,18

RO 1.982,51 2.022,16 2.081,63 2.121,29 2.121,29

RR 3.495,11 3.565,01 3.669,86 3.739,76 3.739,76

RS 2.318,92 2.365,30 2.434,87 2.481,25 2.481,25

SC 2.164,17 2.207,45 2.272,38 2.315,66 2.315,66

SE 1.870,83 1.908,25 1.964,37 2.001,79 2.001,79

SP 2.833,18 2.889,84 2.974,84 3.031,50 3.031,50

TO 2.367,43 2.414,78 2.485,81 2.533,15 2.533,15

(*) Considerado o valor mínimo nacional por aluno/ano a que se refere o Dec. No 5.690/2006 
D.O.U., 30/12/2014 – Seção 1
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